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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 071/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 276/2022 
VALIDADE: 23/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  E AUTOPEÇAS 
QUERÊNCIA LTDA, PARA PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO . 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.973.424/0001-03,  AV. PORTO ALEGRE, 657 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr. DENILSON ANTONIO AITA, brasileiro, portador da RG nº 42148288 SSP PR e CPF 624.906.649-
72,residente e domiciliado Querência do Norte PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº 071/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO. 
LOTE 3: LINHA FORD CARGO (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33656 LINHA FORD CARGO (LINHA PESADA) - PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.       
FORD CARGO 712 – 2007/2007 – APU-6577    FORD CARGO 
1317E - 2009/2009 - ARE-3708    FORD CARGO 1317E - 
2010/2011 – ATX-0853    FORD CARGO 2423 – 2014/2014 – 
AZN-7932    FORD CARGO 1519 – 2016/2016 – BAS-3189    
FORD CARGO 1119- 2018-2019-BCU-9A74 

PCS 1 R$ 
80.000,000 

80.000,00 GENUINA 

     TOTAL: 80.000,00  
 
LOTE 5: LINHA VOLKSWAGEN (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33660 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU 
OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  CAMINHÃO VW 8-120 -
2001/2001 -AJU-4214 ÔNIBUS VW 8-120 MASCA GRANMINI 
O -2009/2009 – ARE-8107 ÔNIBUS VW 8-120 MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8110  CAMINHÃO VW 13-
180 – 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 
180/INDUSCAR FOZ U – 2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 
– 2014/2014 – AYN-1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1139 VW COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54 VW 

PCS 1 R$ 
50.000,000 

50.000,00 GENUINA 
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COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54 CAMINHÃO VW-
17.190 - 2021/2022 - SPD-0F94 

     TOTAL: 50.000,00  
 
LOTE 7: LINHA VOLKSVAGEN(LEVE E UTILITARIOS, VAN, AMBULANCIAS) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR 
CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34175 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU 
OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  CROSS FOX-2010/2011 - 
ANO-0864 GOL – 2012/2012 – AUZ-6771 GOL 1.0 L MC4-
2018/2019 - BCX-1A76 GOL 1.0L MC4-2018/2019-BCX-1A58 
KOMBI – 2012/2013 – AWA-1271 NOVO GOL TL MBV – 
2017/2017 – BBI-0983 NOVO GOL TL MBV – 2017/2017 – 
BBI-0985 NOVO GOL TL MBV – 2017/2017 – BBI-0986 
NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – BBY-4691 NOVO GOL TL 
MCV – 2017/2018 – BBY-4692 NOVO GOL TL MCV – 
2017/2018 – BBY-4694 NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – 
BBQ-7331 SAVEIRO 2004-2005 –AMI-7602 VIRTUS MF-
2018/2019-BCX-1E50 VOYAGE-2018/2019 - BCG-3248 GOL 
1.0L MC4-2021/2022 - RHB-3H35 GOL 1.0L MC4- 2021/2022 
- RHB-3I60 GOL 1.0L MC4-2021/2022 - BEX-9I49 

PCS 1 R$ 
70.000,000 

70.000,00 GENUINA 

     TOTAL: 70.000,00  
 
LOTE 8: LINHA VOLKSVAGEN(LEVE E UTILITÁRIOS, VAN E AMBULANCIAS) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO 
POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34176 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – 
COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO. CROSS FOX-2010/2011 
- ANO-0864 GOL – 2012/2012 – AUZ-6771 GOL 1.0 L MC4-
2018/2019 - BCX-1A76 GOL 1.0L MC4-2018/2019-BCX-1A58 
KOMBI – 2012/2013 – AWA-1271 NOVO GOL TL MBV – 
2017/2017 – BBI-0983 NOVO GOL TL MBV – 2017/2017 – BBI-
0985 NOVO GOL TL MBV – 2017/2017 – BBI-0986 NOVO GOL 
TL MCV – 2017/2018 – BBY-4691 NOVO GOL TL MCV – 
2017/2018 – BBY-4692 NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – 
BBY-4694 NOVO GOL TL MCV – 2017/2018 – BBQ-7331 
SAVEIRO 2004-2005 –AMI-7602 VIRTUS MF-2018/2019-BCX-
1E50 VOYAGE-2018/2019 - BCG-3248 GOL 1.0L MC4-
2021/2022 - RHB-3H35 GOL 1.0L MC4- 2021/2022 - RHB-3I60 
GOL 1.0L MC4-2021/2022 - BEX-9I49 

SERV 300 R$ 
140,000 

42.000,00 PRÓPRIA 

     TOTAL: 42.000,00  
 
LOTE 11: LINHA GM CHEVROLET(LEVE E UTILITARIO,CAMIONETES,VANS E AMBULÂNCIAS) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 
5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33667 LINHA GM-CHEVROLET PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 

PCS 1 R$ 
80.000,000 

80.000,00 GENUINA 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  C-
20-1994/1994-AEI-8902 S-10 ADVANG D -2010/2011-ATG-
7624 S-10 FREERIDE 2.5-2015/2016-BAE-8653 CORSA 
CLASSIC- 2003/2003-AYE-0303 CORSA SEDAN PREMIM-
2010/2010 - ASH-3135 MONTANA LS-2011/2012-AGD-4088 
MONTANA LS 1- 2017/2018-BBT-5721 S-10 COLINA D 4X4 - 
2004/2005 - AMN-6H35 MONTANA LS2-2018/2019-BCX-
1A25 MONTANALS2-2018/2019-BCX-1A33 ONIX 1.0 MT JOY 
- 2018/2019 BCM-9635 

     TOTAL: 80.000,00  
 
LOTE 12: LINHA GM/CHEVROLET (LEVE E UTILITARIO, CAMIONETES, VANS E AMBULÂNCIA)EXCLUSIVO) empresa venceu lote com desconto de 
5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33668 LINHA GM-CHEVROLET CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  C-20-1994/1994-AEI-8902 S-10 ADVANG D -
2010/2011-ATG-7624 S-10 FREERIDE 2.5-2015/2016-BAE-8653 
CORSA CLASSIC- 2003/2003-AYE-0303 CORSA SEDAN PREMIM-
2010/2010 - ASH-3135 MONTANA LS-2011/2012-AGD-4088 
MONTANA LS 1- 2017/2018-BBT-5721 S-10 COLINA D 4X4 - 
2004/2005 - AMN-6H35 MONTANA LS2-2018/2019-BCX-1A25 
MONTANALS2-2018/2019-BCX-1A33 ONIX 1.0 MT JOY - 
2018/2019 BCM-9635 

HORA 200 R$ 
140,000 

28.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 28.000,00  
 
LOTE 14: LINHA FIAT/FORD(LEVES E UTILTARIOS, CAMINONETES, VANS E AMBULÂNCIAS) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 
5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34178 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – 
COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO. UNO – 2009/2010 – 
ARQ-8660 UNO MILLE ECONOMY – 2012/2012 – AVH-7319 
UNO MILLE ECONOMY – 2012/2013 – AWJ-5295 UNO MILLE 
ECONOMY – 2013/2013 – AXW-3089 UNO MILLE EX – 
2000/2000 – AJE-1292 NOVO UNO ECONOMY – 2012/2012 – 
AWB-0494  STRADA FIRE – 2011/2012 – ENW-4861 STRADA 
FIRE – 2011/2012 – AUK-4219 STRADA FIRE – 2012/2012 – 
AVH-8647 STRADA WORKING CE – 2014/2014 – AYZ-7160 
PALIO – 2010/2011 – HJF-2414 PALIO FIRE – 2015/2015 – AZS-
7107  DOBLO CARGO – 2003/2003 – AKS-6230 NOVO UNO – 
2010/2015 – ERQ-3184 DUCATO – 2016/2017 – BBQ-3648 
DUCATO – 2016/2017 – BBP-7437 STRADA HD WK CC E – 
2017/2018- BCF-0683 UNO ATTRACTIVE - 2019/2019 - BDD-
0C48 UNO ATTRACTIVE-2019/2019 - BDD-0C47 
AMB/FIAT/STRADA 2019/2019 - BDE-2H38 AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019-BDE-2H37 AMB/FIAT/STRADA WK CC E – 
2018/2019- PRX-2B07 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 2018/2018 
- BCV-2B40 NEW FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-0D46 

SERV 300 R$ 
140,000 

42.000,00 PROPRIA 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 071/2022-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 4 

 

PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

DUCATO MINIBUS 2000/2000 - AJO-8572 DUCATO TCA 
AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58 DUCATO ENGESIGMIC 
2020/2020 - BEQ-3D10 DUCATO MINIBUS 2005/2006 - AND-
2881 

     TOTAL: 42.000,00  
 
LOTE 17: TRATORES – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33674 TRATORES  PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU 
OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  TRATOR LS U 80 TRATOR 
VALMET 88 TRATOR NH TL 85 - 2009  TRATOR NH T7 140 – 
2014 TRATOR FORD 5630- 1993 TRATOR LS 100 PLUS 

SERV 1 R$ 
50.000,000 

50.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 50.000,00  
 
LOTE 19: EQUIPAMENTOS - EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33677 EQUIPAMENTOS  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.  ROÇADEIRAS HIDRAULICA BALDAN 
E MF VARREDORA MECÂNICA RECOCAVEL VEMAQ PLAINA 
DE ARRATO STARA TERRACEADOR  GRADE ROMA  GRADE 
NIVELADORA  TANQUE D'AGUA 6000L STARA TOMBADOR 3 
DISCOS TRITURADOR DE GALHOS CARRETAS AGRICOLAS 

SERV 1 R$ 
40.000,000 

40.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 40.000,00  
 
LOTE 20: EQUIPAMENTOS - EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33677 EQUIPAMENTOS  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  ROÇADEIRAS HIDRAULICA BALDAN E MF 
VARREDORA MECÂNICA RECOCAVEL VEMAQ PLAINA DE 
ARRATO STARA TERRACEADOR  GRADE ROMA  GRADE 
NIVELADORA  TANQUE D'AGUA 6000L STARA TOMBADOR 3 
DISCOS TRITURADOR DE GALHOS CARRETAS AGRICOLAS 

SERV 70 R$ 
200,000 

14.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 14.000,00  
 
LOTE 21: SISTEMAS HIDRAULICO E BOMBA HIDRAULICA - EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33734 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA 
HIDRÁULICO (REPARAÇÃO DE CAIXA DE DIREÇÃO E BOMBA 
HIDRÁULICA PISTÃO HIDRÁULICO DENTRE OUTROS DE 
NATUREZA CORRELATA) QUE ATENDA ABNT NBR 15296 

PCS 1 R$ 
12.500,000 

12.500,00 GENUINA 
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PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.PARA TODOS 
OS VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS VANS E AMBULÂNCIAS, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS E MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 

2 33735 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA 
HIDRÁULICO (REPARAÇÃO DE CAIXA DE DIREÇÃO E BOMBA 
HIDRÁULICA PISTÃO HIDRÁULICO DENTRE OUTROS DE 
NATUREZA CORRELATA) – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.PARA TODOS OS VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS 
VANS E AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS E 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 

HORA 75 R$ 200,000 15.000,00 PROPRIA 

3 26799 ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE LAVAR DE 1/2 UNID 3 R$ 20,000 60,00 HT 
4 31282 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 UNID 6 R$ 14,500 87,00 HT 
5 31285 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 UNID 6 R$ 15,000 90,00 HT 
6 31287 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/4 UNID 6 R$ 29,300 175,80 HT 
7 31288 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" UNID 6 R$ 23,000 138,00 HT 
8 31284 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 UNID 6 R$ 11,000 66,00 HT 
9 31283 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 UNID 6 R$ 15,000 90,00 HT 
10 31286 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 UNID 6 R$ 14,000 84,00 HT 
11 31289 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 UNID 3 R$ 16,000 48,00 HT 
12 31292 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 UNID 3 R$ 30,000 90,00 HT 
13 31294 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/4 UNID 3 R$ 50,000 150,00 HT 
14 31295 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" UNID 3 R$ 12,000 36,00 HT 
15 31291 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 UNID 3 R$ 15,000 45,00 HT 
16 31290 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 UNID 3 R$ 21,000 63,00 HT 
17 31293 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 UNID 3 R$ 30,000 90,00 HT 
18 37600 ENGATE RÁPIDO 1/4" FÊMEA UND 3 R$ 20,000 60,00 HT 
19 31336 ESGUICHO REGULAVEL - TIPO WAYNE 1/2" UNID 3 R$ 30,000 90,00 HT 
20 31227 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,350 437,50 HT 
21 31236 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,350 437,50 HT 
22 31230 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2  1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,400 500,00 HT 
23 31239 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,580 725,00 HT 
24 31234 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/4 2 - TRAMA CM 1250 R$ 1,690 2.112,50 HT 
25 31235 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/2  2 - TRAMA CM 1250 R$ 2,150 2.687,50 HT 
26 31233 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 2 TRAMA CM 1250 R$ 0,900 1.125,00 HT 
27 31229 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,300 375,00 HT 
28 31238 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,400 500,00 HT 
29 33363 MANGUEIRA  DE ALTA PRESSÃO 5/16 1 TRAMA CM 1250 R$ 0,260 325,00 HT 
30 31237 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,390 487,50 HT 
31 31231 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,470 587,50 HT 
32 31240 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,580 725,00 HT 
33 37601 MANGUEIRA PARA BOMBA AGRÍCOLA 1/2" 750PSI MT 25 R$ 28,000 700,00 HT 
34 31334 MANGUEIRA PARA COMPRESSOR 5/16" MT 25 R$ 15,000 375,00 HT 
35 31333 MANGUEIRA PARA LAVAR AUTOS AZUL 1/2" MT 25 R$ 30,000 750,00 IBIRA 
36 37602 PINO PARA ENGATE MACHO 1/4" UND 3 R$ 15,500 46,50 HT 
37 37603 BICO PULVERIZADOR LAVA RAPIDO - PRESSÃO DE 

TRABALHO 50 - 70 LBS/POL – PSI 
UND 3 R$ 26,000 78,00 HT 

38 33364 SERVIÇO DE PRENSA DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO SERV 25 R$ 25,000 625,00 PROPRIA 
39 38680 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO ¾ 2 TRAMA   CM 1250 R$ 0,580 725,00 HT 
     TOTAL: 43.287,30  
 
LOTE 22: FERRAMENTAS – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.PARA TODOS 
OS VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS VANS E AMBULÂNCIAS, 
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS E MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 

2 33735 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA 
HIDRÁULICO (REPARAÇÃO DE CAIXA DE DIREÇÃO E BOMBA 
HIDRÁULICA PISTÃO HIDRÁULICO DENTRE OUTROS DE 
NATUREZA CORRELATA) – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.PARA TODOS OS VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS 
VANS E AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS E 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 

HORA 75 R$ 200,000 15.000,00 PROPRIA 

3 26799 ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE LAVAR DE 1/2 UNID 3 R$ 20,000 60,00 HT 
4 31282 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 UNID 6 R$ 14,500 87,00 HT 
5 31285 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 UNID 6 R$ 15,000 90,00 HT 
6 31287 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/4 UNID 6 R$ 29,300 175,80 HT 
7 31288 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" UNID 6 R$ 23,000 138,00 HT 
8 31284 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 UNID 6 R$ 11,000 66,00 HT 
9 31283 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 UNID 6 R$ 15,000 90,00 HT 
10 31286 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 UNID 6 R$ 14,000 84,00 HT 
11 31289 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 UNID 3 R$ 16,000 48,00 HT 
12 31292 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 UNID 3 R$ 30,000 90,00 HT 
13 31294 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/4 UNID 3 R$ 50,000 150,00 HT 
14 31295 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" UNID 3 R$ 12,000 36,00 HT 
15 31291 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 UNID 3 R$ 15,000 45,00 HT 
16 31290 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 UNID 3 R$ 21,000 63,00 HT 
17 31293 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 UNID 3 R$ 30,000 90,00 HT 
18 37600 ENGATE RÁPIDO 1/4" FÊMEA UND 3 R$ 20,000 60,00 HT 
19 31336 ESGUICHO REGULAVEL - TIPO WAYNE 1/2" UNID 3 R$ 30,000 90,00 HT 
20 31227 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,350 437,50 HT 
21 31236 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,350 437,50 HT 
22 31230 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2  1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,400 500,00 HT 
23 31239 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,580 725,00 HT 
24 31234 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/4 2 - TRAMA CM 1250 R$ 1,690 2.112,50 HT 
25 31235 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/2  2 - TRAMA CM 1250 R$ 2,150 2.687,50 HT 
26 31233 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 2 TRAMA CM 1250 R$ 0,900 1.125,00 HT 
27 31229 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,300 375,00 HT 
28 31238 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,400 500,00 HT 
29 33363 MANGUEIRA  DE ALTA PRESSÃO 5/16 1 TRAMA CM 1250 R$ 0,260 325,00 HT 
30 31237 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,390 487,50 HT 
31 31231 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 1 - TRAMA CM 1250 R$ 0,470 587,50 HT 
32 31240 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 2 - TRAMA CM 1250 R$ 0,580 725,00 HT 
33 37601 MANGUEIRA PARA BOMBA AGRÍCOLA 1/2" 750PSI MT 25 R$ 28,000 700,00 HT 
34 31334 MANGUEIRA PARA COMPRESSOR 5/16" MT 25 R$ 15,000 375,00 HT 
35 31333 MANGUEIRA PARA LAVAR AUTOS AZUL 1/2" MT 25 R$ 30,000 750,00 IBIRA 
36 37602 PINO PARA ENGATE MACHO 1/4" UND 3 R$ 15,500 46,50 HT 
37 37603 BICO PULVERIZADOR LAVA RAPIDO - PRESSÃO DE 

TRABALHO 50 - 70 LBS/POL – PSI 
UND 3 R$ 26,000 78,00 HT 

38 33364 SERVIÇO DE PRENSA DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO SERV 25 R$ 25,000 625,00 PROPRIA 
39 38680 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO ¾ 2 TRAMA   CM 1250 R$ 0,580 725,00 HT 
     TOTAL: 43.287,30  
 
LOTE 22: FERRAMENTAS – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 071/2022-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 6 

 

PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33692 FERRAMENTAS, PEÇAS E MATERIAL PARA OFICINA  NOVOS 
DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS QUE ATENDA ABNT NBR 15296 
PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE. 

UNID 1 R$ 
25.000,000 

25.000,00 GENUINA 

     TOTAL: 25.000,00  
 
LOTE 24: SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA - EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33750 SERVIÇO DE MAÇARICO LIBRA 250 R$ 8,500 2.125,00 DV 
2 33751 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO CROMO POR 

ELETRODO CONSUMIDO 
SERV 10 R$ 42,000 420,00 DV 

3 33752 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA O ELETRODO DE FERRO 
FUNDIDO CROMO POR ELETRDO CONSUMIDO 

SERV 17 R$ 55,000 935,00 DV 

4 33753 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO DE INOX 
CROMO POR ELETRODO CONSUMIDO 

SERV 21 R$ 36,000 756,00 DV 

5 33754 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO DE 
DIAMANTADO CROMO POR ELETRODO CONSUMIDO 

SERV 23 R$ 32,000 736,00 DV 

6 33755 SERVIÇO DE SOLDA MIG LIBRA 50 132,000 6.600,00 DV 
7 33756 SERVIÇO DE TORNO HORA 50 200,000 10.000,00 DV 
8 35484 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 

CARCAÇA MB OF 1114/13615/1318 
SERV 3 R$ 960,000 2.880,00 DV 

9 35485 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 
CARCAÇA MB OF 1618/1519/ATRON 2729 

SERV 2 R$ 960,000 1.920,00 DV 

10 35486 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 
CARCAÇA VW 8-120/VOLARE/IVECO/CARGO 712/1119 

SERV 2 R$ 850,000 1.700,00 DV 

11 38682 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 
CARCAÇA FORD CARGO 2423/1717 E/1519S/VW 15.190 

SERV 2 R$ 
1.050,000 

2.100,00 DV 

     TOTAL: 30.172,00  
 
LOTE 27: SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33750 SERVIÇO DE MAÇARICO LIBRA 750 R$ 8,500 6.375,00 DV 
2 33751 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO CROMO POR 

ELETRODO CONSUMIDO 
SERV 30 R$ 42,000 1.260,00 DV 

3 33752 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA O ELETRODO DE FERRO 
FUNDIDO CROMO POR ELETRDO CONSUMIDO 

SERV 48 R$ 55,000 2.640,00 DV 

4 33753 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO DE INOX 
CROMO POR ELETRODO CONSUMIDO 

SERV 64 R$ 36,000 2.304,00 DV 

5 33754 SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA - ELETRODO DE 
DIAMANTADO CROMO POR ELETRODO CONSUMIDO 

SERV 67 R$ 32,000 2.144,00 DV 

6 33755 SERVIÇO DE SOLDA MIG LIBRA 150 132,000 19.800,00 DV 
7 33756 SERVIÇO DE TORNO HORA 150 200,000 30.000,00 DV 
8 35484 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 

CARCAÇA MB OF 1114/13615/1318 
SERV 7 R$ 960,000 6.720,00 DV 

9 35485 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 
CARCAÇA MB OF 1618/1519/ATRON 2729 

SERV 4 R$ 960,000 3.840,00 DV 

10 35486 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 
CARCAÇA VW 8-120/VOLARE/IVECO/CARGO 712/1119 

SERV 4 R$ 850,000 3.400,00 DV 

11 38682 SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PONTA DA 
CARCAÇA FORD CARGO 2423/1717 E/1519S/VW 15.190 

SERV 4 R$ 
1.050,000 

4.200,00 DV 
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 82.683,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 677.142,30 (seiscentos e 
setenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e trinta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. -  Os serviços de manutenção dos veículos deverão obrigatoriamente ser realizados nas dependências da contratada: 
4.2. -    Os chamados deverão ser atendidos em até  02 (DUAS) horas após a solicitação em qualquer localização do município, área urbana ou 
rural 
4.3. -  O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 15 (QUINZE) dias úteis, quando se tratar de serviços de grande 

complexidade, após disponibilidade das peças, se for o caso; 
4.4. -  E de 04 (QUATRO) dias úteis quando se tratar de pequenos reparos, a contar da data da autorização para a realização dos serviços e 
disponibilidade das peças; 
4.5. - 02 (DOIS) dias úteis executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizados pelo responsável e disponibilidade das peças, em 
razão do interesse público que os cercam, para os veículos de transporte escolar e de pacientes da saúde; 
4.24. Fornecimento Das Peças: 
4.24.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 01 (UM) dia útil, contadas a partir da solicitação da peça/componente, prévio 

orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
4.24.5.  A peça/componente deverá ser entregue em até 04 (QUATRO) dias úteis, no endereço indicado na requisição, após a aprovação do 

orçamento. 
4.25. O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 DENILSON ANTONIO AITA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 071/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 278/2022 
VALIDADE: 23/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  E MAURICIO ANDERSON DE 
PAULA EGER, PARA PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, 
PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO . 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.338.732/0001-35,  AVENIDA PORTO ALEGRE, 549 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência 
do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, brasileiro, portador da RG nº 53146392 SSP 
PR e CPF 925.238.209-78,residente e domiciliado Querência do Norte PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº 071/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO. 
LOTE 13: LINHA FIAT/FORD (LEVES E UTILITARIOS, CAMIONETES, VANS E AMBULÂNICAS) EXCLUSIVO EXCLUSIVO empresa venceu lote com 
desconto de 3,00% (TRÊS POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34177 LINHA FIAT/FORD - LEVES E UTILITARIOS: PEÇAS, MATERIAIS 
E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  
UNO – 2009/2010 – ARQ-8660 UNO MILLE ECONOMY – 
2012/2012 – AVH-7319 UNO MILLE ECONOMY – 2012/2013 
– AWJ-5295 UNO MILLE ECONOMY – 2013/2013 – AXW-
3089 UNO MILLE EX – 2000/2000 – AJE-1292 NOVO UNO 
ECONOMY – 2012/2012 – AWB-0494  STRADA FIRE – 
2011/2012 – ENW-4861 STRADA FIRE – 2011/2012 – AUK-
4219 STRADA FIRE – 2012/2012 – AVH-8647 STRADA 
WORKING CE – 2014/2014 – AYZ-7160 PALIO – 2010/2011 – 
HJF-2414 PALIO FIRE – 2015/2015 – AZS-7107  DOBLO 
CARGO – 2003/2003 – AKS-6230 NOVO UNO – 2010/2015 – 
ERQ-3184 DUCATO – 2016/2017 – BBQ-3648 DUCATO – 
2016/2017 – BBP-7437 STRADA HD WK CC E – 2017/2018- 
BCF-0683 UNO ATTRACTIVE - 2019/2019 - BDD-0C48 UNO 
ATTRACTIVE-2019/2019 - BDD-0C47 AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019 - BDE-2H38 AMB/FIAT/STRADA 2019/2019-BDE-
2H37 AMB/FIAT/STRADA WK CC E – 2018/2019- PRX-2B07 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 NEW 
FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-0D46 DUCATO MINIBUS 
2000/2000 - AJO-8572 DUCATO TCA AMBULANCIA 
2020/2020 - BEP-4C58 DUCATO ENGESIGMIC 2020/2020 - 
BEQ-3D10 DUCATO MINIBUS 2005/2006 - AND-2881 

PCS 1 R$ 
30.000,000 

30.000,00 ORIGINAL 

     TOTAL: 30.000,00  
– DO PREÇO 
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ASSINATURA: 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e o 
presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. -  Os serviços de manutenção dos veículos deverão obrigatoriamente ser realizados nas dependências da contratada: 
4.2. -    Os chamados deverão ser atendidos em até  02 (DUAS) horas após a solicitação em qualquer localização do município, área urbana ou 
rural 
4.3. -  O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 15 (QUINZE) dias úteis, quando se tratar de serviços de grande 

complexidade, após disponibilidade das peças, se for o caso; 
4.4. -  E de 04 (QUATRO) dias úteis quando se tratar de pequenos reparos, a contar da data da autorização para a realização dos serviços e 
disponibilidade das peças; 
4.5. - 02 (DOIS) dias úteis executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizados pelo responsável e disponibilidade das peças, em 
razão do interesse público que os cercam, para os veículos de transporte escolar e de pacientes da saúde; 
4.24. Fornecimento Das Peças: 
4.24.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 01 (UM) dia útil, contadas a partir da solicitação da peça/componente, prévio 

orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
4.24.5.  A peça/componente deverá ser entregue em até 04 (QUATRO) dias úteis, no endereço indicado na requisição, após a aprovação do 

orçamento. 
4.25. O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 046/2022 
 

CONTRATO Nº 0113/2022 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CINTRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 34.025.315/0001-05 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE DESTINADOS AO CMEI ALDA DE 
AGUIAR SILVEIRA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/07/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 23/11/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

14/07/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 071/2022-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 071/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 275/2022 
VALIDADE: 23/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  E AUTOPEÇAS E MECÂNICA 
LB LTDA, PARA PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, PEÇAS 
E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO . 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro AUTOPEÇAS E MECÂNICA LB 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.537.148/0001-46,  AVENIDA NORMAN PROCHET, 536 - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. LUIZ LAURISMAR DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 
45725553 SSP PR e CPF 599.039.709-78,residente e domiciliado Querência do Norte PR, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 071/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO. 
LOTE 4: LINHA FORD CARGO (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 4,00% (QUATRO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33658 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  FORD 
CARGO 712 – 2007/2007 – APU-6577 FORD CARGO 1317E - 
2009/2009 - ARE-3708 FORD CARGO 1317E - 2010/2011 – 
ATX-0853 FORD CARGO 2423 – 2014/2014 – AZN-7932 
FORD CARGO 1519 – 2016/2016 – BAS-3189 FORD CARGO 
1119- 2018-2019-BCU-9A74 

PCS 1 R$ 
30.000,000 

30.000,00  

     TOTAL: 30.000,00  
LOTE 10: LINHA VOLARE/IVECO (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 4,00% (QUATRO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33671 LINHA VOLARE/IVECO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.  VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-
6378 VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-6372 VOLARE DW 9 – 
2015/2015 – BAY-5953  VOLARE V8L MO – 2018-2019-BCU-
5E25 VOLARE V8L MO – 2018-2019-BCU-5E14 VOLARE V8L 
4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 VOLARE V8L 4X4 EO – 
2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – 
BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 2009/2009 – ARG-2247 
IVECO BUS 10-190E - 2020/2021 - BEU-C31 

HORA 1 R$ 
30.000,000 

30.000,00  

     TOTAL: 30.000,00  
LOTE 18: TRATORES (EXCLUSIVO) empresa venceu lote com desconto de 4,00% (QUATRO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33675 TRATORES  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  
TRATOR LS U 80 TRATOR VALMET 88 TRATOR NH TL 85 - 
2009  TRATOR NH T7 140 – 2014 TRATOR FORD 5630- 1993 
TRATOR LS 100 PLUS 

HORA 1 R$ 
30.000,000 

30.000,00  

     TOTAL: 30.000,00  
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. -  Os serviços de manutenção dos veículos deverão obrigatoriamente ser realizados nas dependências da contratada: 
4.2. -    Os chamados deverão ser atendidos em até  02 (DUAS) horas após a solicitação em qualquer localização do município, área urbana ou 
rural 
4.3. -  O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 15 (QUINZE) dias úteis, quando se tratar de serviços de grande 

complexidade, após disponibilidade das peças, se for o caso; 
4.4. -  E de 04 (QUATRO) dias úteis quando se tratar de pequenos reparos, a contar da data da autorização para a realização dos serviços e 
disponibilidade das peças; 
4.5. - 02 (DOIS) dias úteis executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizados pelo responsável e disponibilidade das peças, em 
razão do interesse público que os cercam, para os veículos de transporte escolar e de pacientes da saúde; 
4.24. Fornecimento Das Peças: 
4.24.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 01 (UM) dia útil, contadas a partir da solicitação da peça/componente, prévio 

orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
4.24.5.  A peça/componente deverá ser entregue em até 04 (QUATRO) dias úteis, no endereço indicado na requisição, após a aprovação do 

orçamento. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 LUIZ LAURISMAR DA SILVA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 071/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 277/2022 
VALIDADE: 23/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  E MARIA DAS GRAÇAS DE 
OLIVEIRA 0327802975, PARA PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO . 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 
0327802975, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 17.625.888/0001-50,  RUA MARIA DE LOURDES DIONISIO CARDOSO, 993 - CEP: 
87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, portador da RG nº 69939325 SSP PR e CPF 032.780.219-75,residente e domiciliado Querência do Norte PR, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 071/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO. 
LOTE 2: LINHA MERCEDES BENZ (PESADA) EXCLUSIVO  empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35481 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – 
COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.   ATRON 2729 – 
2014/2014 – AZH-0795  ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2014/2014 - AYN-1141  ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2017/2017 – BBK-3671  M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 
2018/2019-BCU-5D30 ÔNIBUS MB OF 1618 – 1993/1994 – 
HRQ-3533 ÔNIBUS MB OF 1618 – 1993/1994 – HQR-3594 
ÔNIBUS MB OF 1114 – 1987/1987 – BYF-1768 ÔNIBUS MB 
OF 1315 – 1988/1988 – CDM-5246 ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – AGJ-3788 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1993/1993 – 
ADY-9212 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-7563 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 1994/1994 – ICM-1575 ATEGO 1419 -
2020/2020 – BEJ-9I58 MB 1313 – 1985/1985 – ADJ-8531 M. 
BENZ ATEGO 1719-2021/2021 – RHW-8C86 

HORA 400 R$ 
200,000 

80.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 80.000,00  
 
LOTE 6: LINHA VOLKSWAGEN (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33663 LINHA VW- VOLKSWAGEN   CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.  CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -
AJU-4214 ÔNIBUS VW 8-120 MASCA GRANMINI O -
2009/2009 – ARE-8107 ÔNIBUS VW 8-120 MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8110  CAMINHÃO VW 13-
180 – 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 180/INDUSCAR 
FOZ U – 2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 – 2014/2014 – 
AYN-1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-1139 VW COMIL 
VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54 VW COMIL VERSATILE R 
2020/2021 - BEP-4C54  CAMINHÃO VW-17.190 - 2021/2022 - 
SPD-0F94 

HORA 150 R$ 
200,000 

30.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 30.000,00  
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. -  Os serviços de manutenção dos veículos deverão obrigatoriamente ser realizados nas dependências da contratada: 
4.2. -    Os chamados deverão ser atendidos em até  02 (DUAS) horas após a solicitação em qualquer localização do município, área urbana ou 
rural 
4.3. -  O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 15 (QUINZE) dias úteis, quando se tratar de serviços de grande 

complexidade, após disponibilidade das peças, se for o caso; 
4.4. -  E de 04 (QUATRO) dias úteis quando se tratar de pequenos reparos, a contar da data da autorização para a realização dos serviços e 
disponibilidade das peças; 
4.5. - 02 (DOIS) dias úteis executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizados pelo responsável e disponibilidade das peças, em 
razão do interesse público que os cercam, para os veículos de transporte escolar e de pacientes da saúde; 
4.24. Fornecimento Das Peças: 
4.24.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 01 (UM) dia útil, contadas a partir da solicitação da peça/componente, prévio 

orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
4.24.5.  A peça/componente deverá ser entregue em até 04 (QUATRO) dias úteis, no endereço indicado na requisição, após a aprovação do 

orçamento. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 72/2022, cujo 
objeto é Aquisição de gêneros alimentícios, do tipo balas mastigáveis, para serem distribuídas 
no evento "Chegada do Papai Noel", em comemoração ao Natal 2022. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
JORGE GIACOMINI 77.432.284/0001-10    3.950,00 Três mil, novecentos e 

cinquenta reais. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 071/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 279/2022 
VALIDADE: 23/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  E VOSS AUTO PEÇAS LTDA, 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, PEÇAS E 
SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO . 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro VOSS AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 97.532.745/0001-33,  Avenida Normam Prochet,  - CEP:87930-000 - bairro: centro, Querência do Norte, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. EDER BATISTA VOSS, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 077.287.469-79,residente e 
domiciliado Querência do Norte PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
071/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é PEÇAS E SERVIÇOS DE MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, PEÇAS E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO. 
LOTE 1: LINHA MERCEDES BENZ (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 3,00% (TRÊS POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35480 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU 
OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.   ATRON 2729 – 2014/2014 
– AZH-0795  ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2014/2014 - AYN-
1141  ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2017/2017 – BBK-3671  
M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 2018/2019-BCU-5D30 ÔNIBUS 
MB OF 1618 – 1993/1994 – HQR-3533 ÔNIBUS MB OF 1618 
– 1993/1994 – HRQ-3594 ÔNIBUS MB OF 1114 – 1987/1987 
– BYF-1768 ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 – CDM-5246 
ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 – AGJ-3788 ÔNIBUS MB 
OF 1318 – 1993/1993 – ADY-9212 ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ABZ-3751 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – 
ACJ-7563 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1944/1994 – ICM-1578 
ATEGO 1419 – 2020/2020 – BEJ-8531 MB 1313 – 1985/1985 
– ADJ-8531 M. BENZ ATEGO 1719 -2021/2021 – RHW-8C86 

UNID 1 R$ 
50.000,000 

50.000,00 ORIGINAL 

     TOTAL: 50.000,00  
 
LOTE 9: LINHA VOLARE/IVECO (LINHA PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 3,00% (TRÊS POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33670 LINHA VOLARE/IVECO PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, 
NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 
PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS 
DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  VOLARE V 6– 
2008/2009 – AQS-6378 VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-
6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – BAY-5953  VOLARE V8L 
MO – 2018-2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 2018-2019-

PCS 1 R$ 
45.000,000 

45.000,00 ORIGINAL 
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BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE V8L 
4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 
2009/2009 – ARG-2247 IVECO BUS 10-190E - 2020/2021 - 
BEU-9C31 

     TOTAL: 45.000,00  
 
LOTE 15: RENAULT/ HYUNDAI(LEVES E UTILTARIOS, CAMIONETES, VAN E AMBULÂNICA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 
3,00% (TRÊS POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33678 LINHA RENALUT/CTROEN PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  
CLIO EXP  1.0  16 VH- 2015/2016- 4921  DUSTER 16  E 4X2- 
2016/2017-BBD-0390  MASTER  ALLT AMB-2015/2016-
AZM-9127 MASTER ALTECHAMB- 2009/2010-ARY-1478 
MASTER ALTECHAMB- 2009/2010 - ARY-1478 MASTER 
EURO 2017/2018-BCC-7565 MASTER EURO 2018/2019 
BCM-8167 HYUNDAI CRETA 16 A ACTION - 2022/2022 - 
SDQ-6E78 LOGAN ZEN 10 MT -2022/2023 - SDS-0B79 KWID 
INTENS 2 - 2022 /2023 - SDS 1H48 

UNID 1 R$ 
70.000,000 

70.000,00 ORIGINAL 

     TOTAL: 70.000,00  
 
LOTE 16: RENAULT/ HYUNDAI(LEVES UTILITARIOS, CAMIONETES, VAN E AMBULÂNICA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 
3,00% (TRÊS POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33679 LINHA RENALUT/CTROEN CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  CLIO EXP  1.0  16 VH- 2015/2016- 4921  DUSTER 
16  E 4X2- 2016/2017-BBD-0390  MASTER  ALLT AMB-
2015/2016-AZM-9127 MASTER ALTECHAMB- 2009/2010-ARY-
1478  MASTER EURO 2017/2018-BCC-7565 MASTER EURO 
2018/2019 BCM-8167  HYUNDAI CRETA 16 A ACTION - 
2022/2022 - SDQ-6E78 LOGAN ZEN 10 MT -2022/2023 - SDS-
0B79 KWID INTENS 2 - 2022 /2023 - SDS 1H48 

HORA 300 R$ 
140,000 

42.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 42.000,00  
 
LOTE 23: SERVIÇOS DE ALINHAMENTO - EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 3,00% (TRÊS POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33736 BALANCEAMENTOS DE RODA EM VEÍCULOS LEVES SERV 120 R$ 20,000 2.400,00 PROPRIA 
2 33737 BALANCEAMENTO DE RODA EM VANS, CAMINHONETES E 

AMBULÂNCIAS 
SERV 100 R$ 30,000 3.000,00 PROPRIA 

3 33738 ALINHAMENTO COMPLETO EM VEÍCULOS LEVES SERV 100 R$ 60,000 6.000,00 PROPRIA 
4 33739 ALINHAMENTO COMPLETO EM VANS, CAMINHONETES E 

AMBULÂNCIAS 
SERV 80 R$ 80,000 6.400,00 PROPRIA 

5 33740 CONVERGÊNCIA EM VEÍCULOS LEVES SERV 20 R$ 50,000 1.000,00 PROPRIA 
6 33741 COVERGÊNCIA EM VANS, CAMINHONETES E 

AMBULÂNCIAS 
SERV 20 R$ 60,000 1.200,00 PROPRIA 

7 33742 CAMBAGEM EM VEÍCULOS LEVES SERV 50 R$ 50,000 2.500,00 PROPRIA 
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8 33743 CAMBAGEM EM VANS , CAMINHONETES E 
AMBULÂNCIAS 

SERV 15 R$ 90,000 1.350,00 PROPRIA 

9 33744 CASTER DIANTEIRA EM VEÍCULOS LEVES SERV 20 R$ 50,000 1.000,00 PROPRIA 
10 33745 CASTER DIANTEIRA EM VANS, CAMINHONETES  E 

AMBULÂNCIAS 
SERV 10 R$ 70,000 700,00 PROPRIA 

11 33746 CAMBAGEM TRASEIRA EM VEÍCULOS LEVES SERV 20 R$ 70,000 1.400,00 PROPRIA 
12 33747 CAMBAGEM TRASEIRA EM VANS, CAMINHONETES E 

AMBULÂNCIAS 
SERV 15 R$ 150,000 2.250,00 PROPRIA 

13 33748 ALINHAMENTO DO EIXO TRASEIRO EM VEÍCULOS LEVES SERV 5 R$ 200,000 1.000,00 PROPRIA 
14 38681 ALINHAMENTO DO EIXO  TRASEIRO EM VANS, 

CAMINHONETES E AMBULÂNCIAS 
SERV 5 R$ 350,000 1.750,00 PROPRIA 

     TOTAL: 31.950,00  
 
LOTE 25: SISTEMA HIDRAULICO E BOMBA HIDRAULICA - AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 3,00% (TRÊS POR 
CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33734 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA 
HIDRÁULICO (REPARAÇÃO DE CAIXA DE DIREÇÃO E 
BOMBA HIDRÁULICA PISTÃO HIDRÁULICO DENTRE 
OUTROS DE NATUREZA CORRELATA) QUE ATENDA ABNT 
NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS 
DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR 
EQUIVALENTE.PARA TODOS OS VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS VANS E AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. 

PCS 1 R$ 
37.500,000 

37.500,00 ORIGINAL 

2 33735 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA 
HIDRÁULICO (REPARAÇÃO DE CAIXA DE DIREÇÃO E 
BOMBA HIDRÁULICA PISTÃO HIDRÁULICO DENTRE 
OUTROS DE NATUREZA CORRELATA) – COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.PARA TODOS OS VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS VANS E AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E MICRO 
ÔNIBUS E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. 

HORA 225 R$ 200,000 45.000,00 PROPRIA 

3 26799 ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE LAVAR DE 1/2 UNID 7 R$ 20,000 140,00 ORIGINAL 
4 31282 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 UNID 19 R$ 15,500 294,50 ORIGINAL 
5 31285 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 UNID 19 R$ 15,000 285,00 ORIGINAL 
6 31287 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/4 UNID 19 R$ 29,300 556,70 ORIGINAL 
7 31288 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" UNID 19 R$ 23,000 437,00 ORIGINAL 
8 31284 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 UNID 19 R$ 11,000 209,00 ORIGINAL 
9 31283 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 UNID 19 R$ 15,000 285,00 ORIGINAL 
10 31286 CAPA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 UNID 19 R$ 14,000 266,00 ORIGINAL 
11 31289 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 UNID 7 R$ 16,000 112,00 ORIGINAL 
12 31292 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 UNID 7 R$ 30,000 210,00 ORIGINAL 
13 31294 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/4 UNID 7 R$ 50,000 350,00 ORIGINAL 
14 31295 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" UNID 7 R$ 12,000 84,00 ORIGINAL 
15 31291 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 UNID 7 R$ 15,000 105,00 ORIGINAL 
16 31290 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 UNID 7 R$ 21,000 147,00 ORIGINAL 
17 31293 EMENDA PARA MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 UNID 7 R$ 30,000 210,00 ORIGINAL 
18 37600 ENGATE RÁPIDO 1/4" FÊMEA UND 7 R$ 20,000 140,00 ORIGINAL 
19 31336 ESGUICHO REGULAVEL - TIPO WAYNE 1/2" UNID 7 R$ 30,000 210,00 ORIGINAL 
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20 31227 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 1 - TRAMA CM 3750 R$ 0,300 1.125,00 ORIGINAL 
21 31236 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/4 2 - TRAMA CM 3750 R$ 0,350 1.312,50 ORIGINAL 
22 31230 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2  1 - TRAMA CM 3750 R$ 0,400 1.500,00 ORIGINAL 
23 31239 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1/2 2 - TRAMA CM 3750 R$ 0,580 2.175,00 ORIGINAL 
24 38680 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO ¾ 2 TRAMA   CM 3750 R$ 0,580 2.175,00 ORIGINAL 
25 31234 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/4 2 - TRAMA CM 3750 R$ 1,690 6.337,50 ORIGINAL 
26 31235 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 1/2  2 - TRAMA CM 3750 R$ 2,150 8.062,50 ORIGINAL 
27 31233 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 1" 2 TRAMA CM 3750 R$ 0,900 3.375,00 ORIGINAL 
28 31229 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 1 - TRAMA CM 3750 R$ 0,300 1.125,00 ORIGINAL 
29 31238 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 3/8 2 - TRAMA CM 3750 R$ 0,400 1.500,00 ORIGINAL 
30 33363 MANGUEIRA  DE ALTA PRESSÃO 5/16 1 TRAMA CM 3750 R$ 0,260 975,00 ORIGINAL 
31 31237 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/16 2 - TRAMA CM 3750 R$ 0,390 1.462,50 ORIGINAL 
32 31231 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 1 - TRAMA CM 3750 R$ 0,470 1.762,50 ORIGINAL 
33 31240 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 5/8 2 - TRAMA CM 3750 R$ 0,580 2.175,00 ORIGINAL 
34 37601 MANGUEIRA PARA BOMBA AGRÍCOLA 1/2" 750PSI MT 75 R$ 28,000 2.100,00 ORIGINAL 
35 31334 MANGUEIRA PARA COMPRESSOR 5/16" MT 75 R$ 15,000 1.125,00 ORIGINAL 
36 31333 MANGUEIRA PARA LAVAR AUTOS AZUL 1/2" MT 75 R$ 30,000 2.250,00 ORIGINAL 
37 37602 PINO PARA ENGATE MACHO 1/4" UND 7 R$ 12,500 87,50 ORIGINAL 
38 37603 BICO PULVERIZADOR LAVA RAPIDO - PRESSÃO DE 

TRABALHO 50 - 70 LBS/POL – PSI 
UND 7 R$ 26,000 182,00 ORIGINAL 

39 33364 SERVIÇO DE PRENSA DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO SERV 75 R$ 25,000 1.875,00 ORIGINAL 
     TOTAL: 129.223,20  
 
LOTE 26: LINHA FIAT/FORD (LEVE UTILITARIOS, CAMIONETES VANS E AMBULÂNICA) AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com 
desconto de 3,00% (TRÊS POR CENTO) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34177 LINHA FIAT/FORD - LEVES E UTILITARIOS: PEÇAS, MATERIAIS 
E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  
UNO – 2009/2010 – ARQ-8660 UNO MILLE ECONOMY – 
2012/2012 – AVH-7319 UNO MILLE ECONOMY – 2012/2013 
– AWJ-5295 UNO MILLE ECONOMY – 2013/2013 – AXW-
3089 UNO MILLE EX – 2000/2000 – AJE-1292 NOVO UNO 
ECONOMY – 2012/2012 – AWB-0494  STRADA FIRE – 
2011/2012 – ENW-4861 STRADA FIRE – 2011/2012 – AUK-
4219 STRADA FIRE – 2012/2012 – AVH-8647 STRADA 
WORKING CE – 2014/2014 – AYZ-7160 PALIO – 2010/2011 – 
HJF-2414 PALIO FIRE – 2015/2015 – AZS-7107  DOBLO 
CARGO – 2003/2003 – AKS-6230 NOVO UNO – 2010/2015 – 
ERQ-3184 DUCATO – 2016/2017 – BBQ-3648 DUCATO – 
2016/2017 – BBP-7437 STRADA HD WK CC E – 2017/2018- 
BCF-0683 UNO ATTRACTIVE - 2019/2019 - BDD-0C48 UNO 
ATTRACTIVE-2019/2019 - BDD-0C47 AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019 - BDE-2H38 AMB/FIAT/STRADA 2019/2019-BDE-
2H37 AMB/FIAT/STRADA WK CC E – 2018/2019- PRX-2B07 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 NEW 
FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-0D46 DUCATO MINIBUS 
2000/2000 - AJO-8572 DUCATO TCA AMBULANCIA 
2020/2020 - BEP-4C58 DUCATO ENGESIGMIC 2020/2020 - 
BEQ-3D10 DUCATO MINIBUS 2005/2006 - AND-2881 

PCS 1 R$ 
90.000,000 

90.000,00 ORIGINAL 

     TOTAL: 90.000,00  
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LOTE 28: LINHA MERCEDES BENZ (PESADA) AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35481 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.   
ATRON 2729 – 2014/2014 – AZH-0795  ÔNIBUS MB OF 
1519 ORE - 2014/2014 - AYN-1141  ÔNIBUS MB OF 1519 
ORE - 2017/2017 – BBK-3671  M.BENZ CAIO LO 916 ORE 
– 2018/2019-BCU-5D30 ÔNIBUS MB OF 1618 – 
1993/1994 – HRQ-3533 ÔNIBUS MB OF 1618 – 
1993/1994 – HQR-3594 ÔNIBUS MB OF 1114 – 
1987/1987 – BYF-1768 ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 
– CDM-5246 ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 – AGJ-
3788 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1993/1993 – ADY-9212 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-7563 ÔNIBUS 
MB OF 1318 – 1994/1994 – ICM-1575 ATEGO 1419 -
2020/2020 – BEJ-9I58 MB 1313 – 1985/1985 – ADJ-8531 
M. BENZ ATEGO 1719-2021/2021 – RHW-8C86 

HORA 1 R$ 
150.000,000 

150.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 150.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 608.173,20 (seiscentos e oito 
mil, cento e setenta e três reais e vinte centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. -  Os serviços de manutenção dos veículos deverão obrigatoriamente ser realizados nas dependências da contratada: 
4.2. -    Os chamados deverão ser atendidos em até  02 (DUAS) horas após a solicitação em qualquer localização do município, área urbana ou 
rural 
4.3. -  O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 15 (QUINZE) dias úteis, quando se tratar de serviços de grande 

complexidade, após disponibilidade das peças, se for o caso; 
4.4. -  E de 04 (QUATRO) dias úteis quando se tratar de pequenos reparos, a contar da data da autorização para a realização dos serviços e 
disponibilidade das peças; 
4.5. - 02 (DOIS) dias úteis executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizados pelo responsável e disponibilidade das peças, em 
razão do interesse público que os cercam, para os veículos de transporte escolar e de pacientes da saúde; 
4.24. Fornecimento Das Peças: 
4.24.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 01 (UM) dia útil, contadas a partir da solicitação da peça/componente, prévio 

orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
4.24.5.  A peça/componente deverá ser entregue em até 04 (QUATRO) dias úteis, no endereço indicado na requisição, após a aprovação do 

orçamento. 
4.25. O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de novembro de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 EDER BATISTA VOSS contratada 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa MUNDIAL 
FOGOS LTDA, estabelecida na ROD.PR.489, LOT 16C, Nº9987 CEP: 87508210 - BAIRRO: 
JD.UNIVERSITARIO, Umuarama/PR CNPJ Nº. 07.203.347/0001-80, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA, residente e domiciliado na RUA GOIAS, 3812 - CEP: 
87502030 - BAIRRO: JD. DOS PRINCIPES, denominado a partir deste de resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 86/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 
locação de palco, locação de sanitários químicos, além de aquisição de fogos de artifícios e execução 
de shows pirotécnicos, destinados a suprir as necessidades do município quando da realização de 
festas comemorativas e demais eventos promovidos pelo município de Rondon-Pr, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
006 - 
FOGUE
TE MIX 
DE 
CORES 

1 34246 

FOGUETE MIX DE CORES 
FOGUETE MIX DE CORES 
Foguete mix de cores, com efeitos 
diversos como: Folha seca, twiter 
glitter, kamurro, chorão com ponta, 
mutação e efeito surpresa. 
Embalagem com 06 unidades.  

PIROCOLO
R FOGOS CX 80,00 49,00 3.920,00 

LOTE: 
010 - 
GIRÂN
DOLA 
468 
CORES 

1 34250 

GIRÂNDOLA 468 CORES 
GIRÂNDOLA 468 CORES 
Girândola 468 Cores.  
Efeitos - subida com 03 bombas 
folha seca + 03 bombas coloridas 
por tubo 
36 tubos de 1" 1/2 polegada. 
Tempo aproximado de 50 segundos. 
Embalagem - Caixa com 01 
unidade.  

PIROCOLO
R/LIDER 
FOGOS 

UN 10,00 289,00 2.890,00 

LOTE: 
012 - 
GIRÂN
DOLA 
702 
CORES 

1 34252 

GIRÂNDOLA 702 CORES 
GIRÂNDOLA 702 CORES 
Girândola 702 Cores.  
feito: Bateria de efeitos variados 
com aberturas coloridas e tiros. 
Tempo Estimado: 40 segundos 

PIROCOLO
R/LIDER 
FOGOS 

UN 10,00 433,00 4.330,00 

 

 

 
Calibre: 1.5 polegada 
Embalagem: 1 unidade com 54 
tubos. 
Classe: D 

LOTE: 
013 - 
GIRÂN
DOLA 
1080 
TIROS 

1 34253 

GIRÂNDOLA 1080 TIROS 
GIRÂNDOLA 1080 TIROS 
Girândola 1080 Tiros.  
Efeitos - composta de 12 tiros fortes 
+ 03 tiros extra fortes por tubo, 72 
tubos de 1" 1/2 polegada. 
Tempo aproximado de 50 segundos. 
Embalagem - Caixa com 01 
unidade.  

PIROCOLO
R/LIDER 
FOGOS 

UN 20,00 590,00 11.800,00 

LOTE: 
014 - 
GIRÂN
DOLA 
1080 
CORES 

1 34254 

GIRÂNDOLA 1080 CORES 
GIRÂNDOLA 1080 CORES 
Girândola 1080 Cores.  
Efeitos - composta de baladas de 
cores + 03 tiros de cor dourada e 
vermelha por tubo, 72 tubos de 1" 
1/2 polegada. 
Tempo aproximado de 50 segundos. 
Embalagem - Caixa com 01 
unidade. 

PIROCOLO
R/LIDER 
FOGOS 

UN 10,00 610,00 6.100,00 

TOTAL 29.040,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 86/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) serviço(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 

 

 

 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DOS PRAZOS: 
 
4.1. As/os antregas/serviços deverão ser realizadas/executados parceladamente, de acordo com a 
necessidade, nas seguintes formas: 
 
4.2 Para o Lote 1 – Locação de Palco:  A empresa vencedora deverá concluir a montagem do palco com 
no mínimo 01 (um) dia de antecedência ao dia do evento, para possibilitar a vistoria pelos 
(responsáveis) fiscais designados no contrato, que deverão ser comunicados pela Contratada logo após a 
conclusão da montagem. O Contratante deverá enviar com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência ao 
dia do evento Requisição de Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação ou 
Secretaria Responsável. 
 
4.3. Para o Lote 2 – Locação de Sanitários Químicos: A empresa vencedora deverá concluir a 
montagem/instalação dos sanitários com no mínimo 02 (duas) horas ao horário de início do evento. O 
Contratante deverá enviar com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência ao dia do evento Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação ou Secretaria Responsável. 
 
4.4. Para os Lotes: 3 – Show Pirotécnico de Grande Porte e 4 – Show Pirotécnico de Médio Porte: A 
empresa vencedora ficará responsável pela entrega, montagem e queima dos fogos, de acordo com as 
especificações mínimas exigidas para cada item. Os shows piotécnicos deverão acontecer em dias e 
horários a serem definidos pela Administração. O Contratante deverá enviar com no mínimo 07 (sete) 
dias de antecedência ao dia do evento Requisição de Compras/Ordem de Serviços gerada pela 
Divisão de Licitação ou Secretaria Responsável. 
 
4.5. Para os demais Lotes: 5 ao 16: O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s), independetemente da 
quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 
Autorização de Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação ou Secretaria 
Responsável. 
 
4.6. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.7. A não entrega do(s) serviço(s)/material(is) no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 

 

 

 
4.8. Não serão aceitos produtos de 2ª linha, remanufaturados, recondicionados ou fora das especificações, 
sendo passível de rescisão contratual, conforme as circunstâncias apuradas pela administração. 
 
4.8. Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, fretes, 
deslocamentos, transportes, hospedagens, montagem e desmontagem, alimentação, materiais, 
insumos e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. 
 
4.9. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 

 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) serviço(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) serviço(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de serviço(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

 

 

 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 86/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

 

 

 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 86/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

 

 

 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 86/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 

 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 22/11/2022. 
 
__________________________                                                 __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                                                 MUNDIAL FOGOS LTDA 
   Roberto A. Corredato                                                                         Empresa Detentora da Ata   
     Prefeito Municipal                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 029/2022 
 

CONTRATO Nº 0111/2022 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E 

TREINAMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 05.501.153/0001-36 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR CONSULTORIA DIDÁTICO PEDAGÓGICO E 
PROMOVER FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES, COODENADORE E DIRETORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, EM 
CONSONÂNCIA COM OS PRESSUPOSTO TEÓRICOS E 
METODOLÓGICOS DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA 
REDE APROVADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO - SEED/PR, DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 12/07/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 23/11/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11/07/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 047/2022 
 

CONTRATO Nº 0110/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 33.583.026/0001-69 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (EQUIPAMENTO PARA 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO), 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/07/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

23/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11/04/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 247/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
B. GOUVEIA CONSALTER TAMANINI, estabelecida na RUA PASSEIO CIRC DAS CAMELIAS, 20 - 
CEP: 87800000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 30.094.644/0001-57, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor BRUNA GOUVEIA CONSALTER TAMANINI, residente e domiciliado na RUA 
DO TRABALHO, 220 CASA - CEP: 87800000 - BAIRRO: JD SÃO PEDRO, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 87/2022 - REGISTRO DE PREÇOS obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para contratação de empresa especializada em preparo e 
fornecimento de refeição do tipo self-service e marmitex, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota exclusiva para MEI/ME/EPP, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
003 - 
REFEI
ÇÕES - 
EXCL
USIVO 
ME/EP
P 

1 17401 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE 
ACOMP. DE 1 BEBIDA + 1 
SOBREMESA REFEIÇÃO TIPO 
SELF SERVICE PARA 01 (UMA) 
PESSOA, SERVIDA NA SEDE DA 
PROPONENTE, COM DIREITO A 
TODOS OS ALIMENTOS 
DISPONÍVEIS NOS 
APARADORES, SEM LIMITE DE 
PESO, CUJO CARDÁPIO 
DEVERÁ SER VARIADO 
DIARIAMENTE E CONTER NO 
MÍNIMO:  
- 30 TIPOS DE PRATOS 
QUENTES (ARROZ BRANCO E 
TEMPERADO; FEIJÃO; MASSAS 
[MACARRÃO OU LASANHA OU 
NHOQUE]; 04 TIPOS DE CARNE 
VERMELHA E BRANCA 
[BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE], 
SENDO NO MÍNIMO 01 
FORNECIDA NA CHAPA; OVO 
DE GALINHA COZIDO; 
TORRESMO; LEGUMES FRITOS 
OU REFOGADOS [ABOBRINHA 
OU ABÓBORA OU BRÓCOLIS 
OU BERINJELA OU 
BETERRABA OU BATATA 

RESTAUR
ANTE A 
GARAPEI
RA 

UN 1.700,00 29,00 49.300,00 

 

COMUM OU BATATA DOCE OU 
COUVE FLOR OU CHUCHU OU 
CENOURA OU ESPINAFRE OU 
MANDIOCA OU QUIABO OU 
REPOLHO OU VAGEM]); 
- 15 TIPOS DE PRATOS FRIOS 
(SALADA DE FOLHAS [ALFACE 
OU REPOLHO OU RÚCULA OU 
ALMEIRÃO]; MAIONESE; 
SALPICÃO; FAROFA; LEGUMES 
[BETERRABA; CENOURA; 
PEPINO; TOMATE]);  
- ACOMPANHADA DE 01 
BEBIDA DE NO MÍNIMO 350ML 
(REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL OU ÁGUA) E DE 01 
SOBREMESA (DOCE CASEIRO, 
MOUSSE, PUDIM, FRUTA).  

TOTAL 49.300,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura.. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 87/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços 
efetuada no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega/execução ocorrerá das seguintes formas: 
4.1.1 O fornecimento da alimentação deverá ser feito, nos casos de refeição no sistema self service, na sede 

 

da empresa vencedora, em dias úteis, no intervalo das 11:00 às 14:00 horas, mediante apresentação de 
requisição de compras. A proponente deverá disponibilizar o atendimento em uma sede localizada no 
perímetro urbano do Município de Rondon, em razão de se tornar inviável o deslocamento até outro 
Município. 
4.1.2 Nos casos de refeição do tipo marmitex, o fornecimento deverá ser feito pela própria empresa 
vencedora, todos os dias em que for necessário (inclusive sábados, domingos e feriados), no prazo máximo 
de 03 (três) horas, contadas a partir do recebimento da requisição de compras, independentemente da 
quantidade e do local de entrega. A referida requisição poderá ser enviada através de fax, e-mail, ou outro 
meio que a Prefeitura julgar conveniente. 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação ou pela respectiva Secretaria, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra 
motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
4.3 Local de entrega: de acordo com o definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na 
Requisição de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo 
pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
4.7 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, 
conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos/ serviços executados; 
 

 

5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos e conferidos por servidores designados 
pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos 
estabelecidos neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do 
produto não entregue, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-

 

lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

 

lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
10.2 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
10.3 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços 
e no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar 
a substituição. 
10.4 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 
44 -36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 87/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 22/11/2022. 
 
__________________________                              __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                    B. GOUVEIA CONSALTER TAMANINI 
  Roberto A. Corredato                                               Empresa Detentora da Ata 
      Prefeito Municipal                                                                        
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
LEILA APARECIDA PINTO 07696275950, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
105/2022. 
 
No dia 22 (vinte e dois) do mês de novembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de 
Rondon, Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa LEILA APARECIDA PINTO 07696275950, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA GUAPORÉ, 427, 0 - CEP: 87703390 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Paranavaí/PR, inscrita no CNPJ sob nº 48.025.007/0001-94, neste ato representada por 
seu PROPRIETÁRIO, a Senhora LEILA APARECIDA PINTO, portadora do CPF nº 076.962.759-50, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 77/2022,  pelos termos da proposta da Contratada datada 
de 25/10/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade 
das partes. 
 

01- OBJETO  
O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo do valor do contrato original, em razão de 
redimensionamento do objeto contratado, em conformidade com o disposto no Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 
 
02- DO VALOR  
Ao valor inicial contratado fica acrescido o valor de R$ 3.551,60 (três mil, quinhentos e cinquenta e um reais 
e sessenta centavos), equivalente a 18,29 % (dezoito e vinte e nove centésimos por cento) do valor do 
contrato que passará para R$ 29.966,60 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos), conforme determinação.  
Ficam acrescidos ao contrato original as quantidades descritas abaixo: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quant. Preço unitário Preço total 

LOTE: 001 - 
Lona Sintética 
com blackout e 
Chapa em 
policarbonato - 
Escola Castelo 
Branco 

1 

Chapa em Policarbonato 6 mm ( 
3,35 x 3,10 ) Chapa em 
policarbonato 6 mm , estrutura já 
existente e cor a definir. 
Incluso serviço de instalação. 
Tamanho: 3,35 x 3,10  

PROPRIA 
PROPRIO MT 1,00 1.470,70 1.470,70 

LOTE: 001 - 
Lona Sintética 
com blackout e 
Chapa em 
policarbonato - 
Escola Castelo 
Branco 

4 

Lona Sintética com Blackout ( 
13,45 x 1,80 ) Lona Sintética com 
blackout, gramatura lona 530 
G/M², espessura 0,44, milimetros, 
para toldo fixo , cor a definir.  
Estrutura já existente. 
Tamanho: 13,45 x 1,80 . 
Incluso serviço de instalação da 
lona.  

PROPRIA 
PROPRIO M² 1,00 2.080,90 2.080,90 

 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
LEILA APARECIDA PINTO  
LEILA APARECIDA PINTO 07696275950 
 
TESTEMUNHAS:   
 
__________________________    __________________________ 
 
 
 
 
 

           
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  357/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SERGIO APOLINARIO GONCALVES ME
Valor............:  17.335,00  (dezessete mil trezentos e trinta e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 21/11/2022   Término: 20/11/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  50/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.197.4.4.90.52.00.00.00.00 (434)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
móveis e eletrodomesticos, através do Departamento de Assistência
Social.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Novembro  de  2022

 
 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro – Caixa Postal 004 - CEP 87860-000 – Fone: (0XX44) 3435-1511 
E-mail: camaraplanaltina@hotmail.com –  Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 05/2022 
Súmula: Define a Programação Financeira 
da Receita e Despesa do Poder Legislativo 
Municipal de Planaltina do Paraná, para o 
exercício de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1º. A Programação Financeira da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado 
do Paraná, para o exercício de 2023, será conforme o anexo I integrante desta Resolução. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário que conflitam com a presente 
Resolução. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro – Caixa Postal 004 - CEP 87860-000 – Fone: (0XX44) 3435-1511 
E-mail: camaraplanaltina@hotmail.com –  Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

 
ANEXO I 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO DE 2023 
 

Descrição 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 

Receitas (A) 0 0 0 0 0 0 0 

 Receitas Correntes 0 0 0 0 0 0 0 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0 0 0 0 0 0 0 

 Receitas de Capital 0 0 0 0 0 0 0 

 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0 0 0 0 0 0 0 

Despesas (B) 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 1.410.000,00 

 Despesas Correntes 225.166.66 225.166.66 225.166.67 225.166.67 225.166.67 225.166.67 1.351.000,00 

 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0 0 0 0 0 0 0 

 Despesas de Capital 9.833,34 9.833,34 9.833,33 9.833,33 9.833,33 9.833,33 59.000,00 

 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0 0 0 0 0 0 0 

Reserva de Contingência (C)  0 0 0 0 0 0 0 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -235.000,00 -235.000,00 -235.000,00 -235.000,00 -235.000,00 -235.000,00 -1.410.000,00 

Restos a Pagar (E) 0 0 0 0 0 0 0 

Consignações e Outros Depósitos (F) 0 0 0 0 0 0 0 

Disponibilidade Financeira (G) 0 0 0 0 0 0 0 

Interferência Financeira - Ingressos (H) 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 235.000,00 1.410.000,00 

Interferência Financeira - Egressos (I) 0 0  0 0 0 0 0 

RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Obs.: Todos os valores referem-se a Fonte de Recursos 001 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

 
REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 023/2022 
 

CONTRATO Nº 203/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO G A GONÇALVES SILVA SHOWS E EVENTOS 
CNPJ DO CONTRATADO 34.118.003/0001-46 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 

EXCLUSIVIDADE PARA APRESENAÇÃO DE SHOW COM A 
DUPLA VITOR BOSCO E GABRIEL QUE SERÁ REALIZADO NA 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA NO DIA 26/11/2022, EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 23/11/2022 
VENCIMENTO DO CONTRATO 23/05/2023 
VALOR DO CONTRATO  R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DO 

SERVIÇO PRESTADO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

T.I.L. Nº 023/2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DO OBJETO: 
Contratação de software para orçamentação eletrônica denominada sistema TRAZ VALOR para 
peças e serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos pertencentes ou que irão 
pertencer a frota do município de Planaltina do Paraná/PR – Sistema TRAZ VALOR. 
  
Justificativa:  
A contratação desses serviços se justifica a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Planejamento, visando realizar os processos com mais facilidade e agilizar processos 
licitatórios como de elétrica, funilaria, acessórios, filtros, lubrificantes, pneus e mão de obra, sendo 
licitações de grande volume, assim com essa contratação esses processos iriam demandar 
menos tempo para serem elaborados. Justifica-se ainda a necessidade de realizar processo 
licitatório a fim de evitar atrasos não só neste processo como em outras licitações, considerando 
que neste sistema é disponibilizada uma tabela com todos os itens de qualquer veículo facilitando 
a execução. 
 
FORNECEDOR: 
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA. CNPJ: 17.922.286/0001-65 . 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Red. Programática Fonte de 
Recurso 

Saldo 
DotaçãoR$ 

57 05.002.04.122.0002.2007 - 3390400000 1000 480,13 
64 05.002.04.122.0002.2008 - 3390400000 1000 54.069,41 

115 06.001.12.122.0006.2016 - 3390400000 1009 – 5% 18.470,85 
232 07.001.10.122.0008.2024 – 3390400000 1018 – 15% 5.439,01 
429 08.001.08.244.0009.2048 – 3390400000 1000 1.776,00 
462 09.002.15.452.0005.2055 – 3390400000 1000 2.240,00 

 
VALOR TOTAL R$: 
R$ R$ 15.876,00 (quinze mil oitocentos e setenta e seis reais). 
 
Contratação valida por 12 (doze) meses. 
 
SETOR: 
TODOS. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 23 de novembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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PROCESSO ADM. Nº 165/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 165/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 35/2022 

CONTRATO Nº. 269/2022 
VENCIMENTO 19/02/2023 

I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LAVAGNOLI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 39.910.516/0001-09, Avenida AV PORTO ALEGRE, 279 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do 
Norte/PR,   denominada contratada. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE o Prefeito, Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678. E a contratada COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LAVAGNOLI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 39.910.516/0001-09, Avenida AV 
PORTO ALEGRE, 279 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sra. CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA LAVAGNOLI, brasileiro, portador da RG nº 57546344 SSPRP e 
CPF 022.143.479-84, residente e domiciliado em Querência do Norte (PR). 
 - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Aquisição emergencial de combustíveis para manutenção da frota, 
com desconto sobre a tabela ANP, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Desconto 
sobre ANP 

1 16918 GASOLINA COMUM código 
BR 461506 

LTS 1 186.120,000 186.120,00 0,50% 

2 19682 ÓLEO DIESEL  S10 código BR 
461548 

LTS 1  98.750,000 498.750,00 1,00% 

3 495 OLEO DIESEL COMUM S500 
- codigo BR 461549 

LTS 1 249.600,000 249.600,00 0,50% 

     TOTAL: 934.470,00  
- VALOR CONTRATUAL 
2.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
934.470,00 ( Novecentos e Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta Reais) fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 90 dias, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 19 de novembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA LAVAGNOLI 

 contratada 
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO ELETRONICO N° 081/2022 
PROCESSO N° 232/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 198/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA ARAÚJO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa ARAÚJO 
MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 23.206.565/0001-25, com sede na Rua Antonio Amboni, n° 
199, na cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Gustavo Costa Araujo, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF Nº. 045.760.509-07, residente e domiciliado na Rua 
Benjamim Welter, n° 123, na cidade São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
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instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1: Lote 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 30152 ARMARIO DE 
AÇO 2 
PORTAS E 4 
PRATELEIRA
S INTERNAS 
- 198 CM DE 
ALTURA POR 
120 CM X 45 
CM. 
MONTADO 

Un 3 R$ 
1.300,0
0 

3.900,0
0 

Marca 
Pr?pria 
Marca 
Pr?pria 

     TOTAL: 3.900,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
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Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 3767 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
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10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
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órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pelo servidor José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 GUSTAVO COSTA ARAUJO 
 CPF/MF nº 045.760.509-07 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 009/2022 
 

CONTRATO Nº 204/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO  TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 08.898.134/0001-83 
VALOR DO CONTRATO R$ 288.569,65 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL, 

QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

DATA DO CONTRATO 23/11/2022 A 23/03/2022 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS PARA 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFÁLTICO  COM 
C.B.U.Q. (CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE), COM ÁREA PARA PAVIMENTAÇÃO 333,00 
M² E PARA RECAPE 4.666,23 M², EM DIVERSAS 
RUAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 204/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  359/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Valor............:  7.019,10  (sete mil e dezenove reais e dez centavos)
Vigência.......:  Início: 22/11/2022   Término: 20/11/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  50/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.197.4.4.90.52.00.00.00.00 (434)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
móveis e eletrodomesticos, através do Departamento de Assistência
Social.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Novembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  364/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Valor............:  53.550,00  (cinqüenta e três mil quinhentos e cinqüenta
reais)
Vigência.......:  Início: 22/11/2022   Término: 21/11/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  52/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.197.4.4.90.52.00.00.00.00 (434),
1.209.4.4.90.52.00.00.00.00 (454)
Objeto..........:  Aquisição de computadores, através do Departamento de
Assistência Social.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Novembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  369/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  OSWALDO MENOTTI FILHO & CIA. LTDA
Valor............:  1.043,00  (um mil e quarenta e três reais)
Vigência.......:  Início: 22/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  136/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (219)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Novembro  de  2022
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 67/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3769/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 67/2022, o participante: 
 
  
 

295280 - JULIANO DE OLIVEIRA SIMONETTI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 250 KVA UNIDADE  3 2.500,00 7.500,00     

Total do Fornecedor: 7.500,00 
 

Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

DECRETO Nº 5.989/2022 
 

SÚMULA: ANULA PROCESSO LICITATÓRIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica ANULADO/CANCELADO o processo licitatório, 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90/2022, expedido para a Contratação de 
empresa especializada na preparação de refeições (café da manhã, almoço e jantar) 
para atender os participantes do evento esportivo “Copa Furacão” no município de 
Rondon-Pr, com fornecimento total dos alimentos a serem utilizados, em razão de 
que quando da realização do evento que ocorreria entre os dias 08 a 11 de dezembro 
de 2022, o município estimava receber aproximadamente 1.250 pessoas entre atletas 
e comissão técnica. Assim, além da organização do evento e fornecimento de 
alimentação, também ficaria a cargo deste município oferecer espaços adequados 
para alojamento das equipes vindas de outros estados/municípios. Acontece que em 
razão do número de pessoas, foi solicitado junto ao Núcleo Regional de Educação de 
Cianorte a utilização dos espaços das escolas estaduais para alojamento de parte das 
equipes, uma vez que as escolas municipais não comportariam totalmente os 
participantes. Em resposta a esta solicitação, o Núcleo informou que durante o ano 
letivo de 2022 não há possibilidade de ceder os espaços, uma vez que não há sábados 
disponíveis no calendário escolar das instituições da rede estadual para que seja feita 
a reposição dos dias letivos que seriam dispensados em virtude do evento. Desta 
forma, não existe possibilidade de realização da “Copa Furação” no Município de 
Rondon, haja vista que não existirá espaço físico suficiente para alojar os atletas e 
equipe técnica que participariam do evento, devendo ser cancelado o processo 
licitatório em epígrafe. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, 
em 23 de novembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  352/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  BERNARDETE OLIVEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Valor............:  2.500,00  (dois mil e quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 17/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  138/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A
CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Novembro  de  2022
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PREGÃO ELETRONICO N° 081/2022 
PROCESSO N° 232/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 197/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA CAPERPASS INDÚSTRIA E COM. DE ARTIGOS 
PLÁSTICOS LTDA – ME.  
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa 
CAPERPASS INDÚSTRIA E COM. DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.211.777/0001-
19, com sede na Rodovia Régis Bittencourt, n° 3204, KM/03, na cidade de 
Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
Vanessa Pupo Zanello, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 
052.843.299-02, residente e domiciliado na Rua Francisca Leal Oliveira, n° 100, 
na cidade de Piraquara, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
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com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 4:  
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valo
r 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 301
56 

CONJUNTO DE MESA DE 
PVC 01 MESA COM 04 
CADEIRAS. ( 
POLIPROPILENO E 
ADITIVOS) CADEIRA SEM 
BRAÇO,EMPILHÁVEL,COR 
BRANCO. 
CARACTERISTICAS: 
PRODUZIDAS COM 
MATÉRIAL-PRIMA 100% 
VIRGEM,PRODUTO 
ADITIVADO COM ANTI-
UV,RESISTENTE AOS 
RAIOS SOLARES 
.POSSUIR CERTIFICADO 
DO INMETRO,CONFORME 
PORTARIA 213/07 E 
NORMA DA 
ABNT.PRODUTO 
MONOBLOCO,RESISTENT
E.DIMENSÕES 
APROXIMADAS: COMP.51 
CM X LARG.53 CM X ALT: 
72 CM.PESO:2 KG. 
RESISTE A UMA CARGA 
ESTÁTICA DE ATÉ 182 
KG. MESA QUADRADA 
BRANCA,EMPILHÁVEL,CO
M FECHAMENTO/COR 
BRANCA 
CARACTERISTICAS:PROD
UZIDA COM MATÉRIA -
PRIMA 100% 
VIRGEM,PRODUTO 
ADITIVADO COM ANTI-
UV,RESISTENTE AOS 
RAIOS SOLARES . 
POAAUIR CERTIFICAÇÃO 

Conj 12 R$ 
280,
00 

3.360
,00 

PROPRIA/REI 
DO 
PLASTICO 
QUADRADA/
BISTRO 
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DO INMETRO,CONFORME 
PORTARIA213/07 E 
NORMA DA 
ABNT.PRODUTO 
MONOBLOCO,RESISTENT
E .DIMENSÔES 
APROXIMADAS : COMP. 
68 CM X LARG. 68 CM X 
ALT: 72 CM. PESO: 3,8 
KG. 

     TOT
AL: 

3.360
,00 

 

 
LOTE 6:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 30154 Mesa de PVC 
(Polipropileno 
e aditivos), 
quadrada, 
empilhável, 
com 
Fechamento/ . 
Cor: branco. 
Características
: Produzidas 
Com Matéria-
Prima 100% 
Virgem, 
Produto 
Aditivado Com 
Anti-Uv, 
Resistente Aos 
Raios Solares. 
Possuir 
Certificação Do 
Inmetro, 
conforme 
Portaria 
213/07 e 
norma da 
ABNT. Produto 
Monobloco, 
Resistente. 
Dimensões 
aproximadas: 

UND 12 R$ 
80,00 

960,0
0 

PROPRIA 
QUADRADA 
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Comp. 68Cm X 
Larg. 68 Cm x 
Alt: 72 Cm. 
Peso: 3,8 Kg. 

     TOTAL
: 

960,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
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mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
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mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
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5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
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7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
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passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 3767 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
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10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
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III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pelo servidor José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 VANESSA PUPO ZANELLO 
 CPF/MF nº 052.843.299-02 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado à seguinte 
empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e 
LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

ESCAME & ESCAME LTDA 79.604.922/0001-68 12.461,29 Doze mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e vinte e nove centavos. 

 
Rondon, PR em 23 de novembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DE CONTRATO  
 

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, nº 
1197, inscrita no CNPJ sob o nº 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/nº, CNPJ 73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL, com sede na Rua Maria de Lourdes D. Cardoso, nº 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, com sede na Rua Waldemar dos Santos, s/nº, CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas 
CONTRATANTES, todos neste ato representados pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa CARLETTO 
GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.469.404/0001-30, com sede na Av. 
Francisco Campos, nº 849, bairro Centro, Dores do Indaiá/MG, CEP 35.610-000, neste ato representada por FELIPE GLOOR 
CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 27/11/2000, portador do CI-RG 12.492.430-8 e CPF: 076.079.059-01, 
residente e domiciliado à Rua Professor João Candido Ferreira, nº 1.020 B, centro, na cidade de Apucarana-PR, CEP: 86.809-
140, doravante denominada CONTRATADA, através do presente instrumento e com fundamento no processo administrativo 
nº 64/2022, realizado sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 31/2022, do qual originou a Ata de Registro de Preços nº 
137/2022, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, mediante acordo entre as partes, firmam a presente RESCISÃO 
CONTRATUAL referente ao contrato de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA PREVENTIVA E CORRETIVA, MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, MONTAGEM, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE PNEUS E RODAS, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS, SOCORRO MECÂNICO 
POR GUINCHO/REBOQUE EM SUSPENSO;FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS;LAVA JATO 
(LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIO E PESADOS, EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL) POR MEIO DE SISTEMA WEB, declarando que:  

Desde a assinatura da Ata SRP nº 137/2022, foram abertas, aprovadas e executadas as Ordens de Serviço nº 11, 16, 
17 e 27, as quais somam o valor de R$ 1.098,90 (mil e noventa e oito reais e noventa centavos), conforme planilha a seguir 
disposta: 

OS Data 
Entrada 

Cliente Fornecedor CNPJ Placa Valor 
(R$) 

11 15/09/2022 MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO 
NORTE 

ADRIANA 
GOMES 
STEINHAUSER 

07.914.812/0001-91 BDD0C48 223,60 

16 16/09/2022 MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO 
NORTE 

ADRIANA 
GOMES 
STEINHAUSER 

07.914.812/0001-91 BCM9635 337,50 

17 16/09/2022 MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO 
NORTE 

ADRIANA 
GOMES 
STEINHAUSER 

07.914.812/0001-91 BCM9635 329,40 

27 16/09/2022 MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO 
NORTE 

ADRIANA 
GOMES 
STEINHAUSER 

07.914.812/0001-91 BBQ7331 208,40 

TOTAL (R$) 1.098,90 
Assim, as partes convencionam que os valores acima mencionados serão pagos na forma da Cláusula Quarta da 

respectiva ata. 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083
56097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.11.09 08:33:56 
-03'00'
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Manifestam que estão de acordo com a presente rescisão contratual firmada bilateralmente, desde o dia 09 de 
novembro de 2022, dando por quitadas todas as obrigações entre as partes – com exceção dos valores acima descritos –, 
inclusive as indenizatórias supervenientes até a presente data, bem como declaram serem inaplicáveis quaisquer sanções ou 
penalidades, em razão da decisão bilateral. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda (PR), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
conjuntamente com as testemunhas a seguir, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes 
a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo e fora dele. 

 

Querência do Norte/PR, 09 de novembro de 2022. 

 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
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PREGÃO ELETRONICO N° 081/2022 
PROCESSO N° 232/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 200/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA PAPERFLEX COMERCIAL LTDA.  
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa 
PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 07.299.558/0001-69, com sede na Rua Rocha Pombo, n° 2053, 
na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
Flavio Pereira Geraluz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 
043.778.839-33, residente e domiciliado na Rua Miss Yolanda Pereira, n° 406, na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
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instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 2:  
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 3015
5 

Cadeira Executiva 
Ergonômica Giratória 
Encosto com 
LaminaDescriçãoConfecc
ionada Em Espuma 
Injetada De Alta 
Densidade. Pistão à Gás, 
Que Possibilita 
Regulagem De Altura Do 
Assento. Braço Digitador 
Com Regulagem De 
Altura. Encosto Com 
Corte Ergonômico 
Cervical. Assento 
Anatômico. Carga 
Máxima Suportável: 
120kg Uniformemente 
DistribuidosGarantia: 3 
Meses, Já Incluindo Os 
90 Dias Previsto Em Lei 
Itens Inclusos-1 Estrela 
Em Nylon e Aço 5 
Pontas Modelo 
Secretária / Executiva1 
Telescopio 3 Estágios-5 
Rodizios Em Pp-1 Pistão 
A Gás-1 Flange Em Aço-
1 Laminda de aço para 
junção acento e 
encosto.1 Assento 
Modelo Executiva 
Injetada Anatômica-1 
Encosto Modelo 
Executiva Injetada 
Anatômica-4 Parafusos 
1/4 X 3/4requisitos- 
Pessoas Necessarias 
Para Montagem:1 
Pessoa - Ferramentas 
Necessárias ( Não 

Un 3 R$ 
320,0
0 

960,
00 

 PAPIROS 
MOVEIS 
P20   
PAPIROS 
MOVEIS 
P20 
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Fornecidas ): Chave De 
Fenda/PhilipsAssento: 
475mm (Largura) X 
445mm (Profundidade) 
X 50mm (Espessura). 
Encosto: 400mm 
(Largura) X 340mm 
(Profundidade) X 50mm 
(Espessura). Revestida 
Em CoranoModelo: 
Cadeira Executiva 
Anatômica Injetada, 
Base Em Nylon e Aço 
Giratória A GásMedidas: 
A - 0,93 Cm / L - 0,55 
Cm / P - 0,55 Cm 

     TOTA
L: 

960,
00 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
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Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 3767 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
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órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pelo servidor José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 FLAVIO PEREIRA GERALUZ 
 CPF/MF nº 043.778.839-33 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 3787/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 33/2022 
Objeto: Contratação de empresa para a Realização de Show. 
Contratada: RICARDO BADYO GARCIA 08360679916 
CNPJ: 48.158.637/0001-37 
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2022 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Prefeito do Município 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 
 

Extrato do Contrato nº 69/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Flavio Paulino – Marcenaria Maranata 
CNPJ nº 23.338.285/0001-70 
Inscrição Municipal: 00030.570  
Objetivo: Conserto e reparos de cadeiras dos departamentos da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí – PR.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Conserto e reparo de 11 cadeiras, modelo de 

escritório dos departamentos. 
11 R$. 120,00 R$. 1.320,00 

 Total    R$. 1.320,00 
Valor Total: R$. 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos serão efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 22 de Novembro de 2022 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 129/2022 - ID 2031/2022 
Assunto: Aditamento de prazo de execução da obra 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA 
CNPJ/MF: 33.072.467/0001-04 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica alterada a cláusula quarta (DO PRAZO DE EXECUÇÃO) do 
contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução da obra por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados a partir de 30 de novembro de 2022 a 30 de abril de 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2022. 

 
Mirador-Pr, 23 de Novembro de 2022 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRONICO N° 081/2022 
PROCESSO N° 232/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 202/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA LIDIANE SOARES SERAFIM MILITÃO. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa LIDIANE 
SOARES SERAFIM MILITÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 48.035.491/0001-32, com sede na Rua H, quadra 06, lote 10, 
na cidade de Mandiocaba, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
Lidiane Soares Serafim Militão, brasileira, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 
068.170.239-71, residente e domiciliado na Rua H, quadra 06, lote 10, na cidade 
de Mandiocaba, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
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       LOTE 7:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 6775 Multiprocessado
r de alimentos; 
potência 1000 
watts; Funções: 
pica, fatia, 
bate, mistura, 
mói, tritura. 
Trava de 
segurança; 
capacidade - 
Processador de 
alimentos: 3,4 
litros (secos) ou 
2 litros 
(líquidos); 
Recipiente para 
massas: 1,7 
kg; 
Liquidificador: 
1,5 litros; 
Alimentação: 
110 volts. 

Unid 1 R$ 
320,00 

320,0
0 

EOS EPS01I 

     TOTAL
: 

320,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
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fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
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4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
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7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 3767 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
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padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pelo servidor José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 LIDIANE SOARES SERAFIM MILITÃO 
 CPF/MF nº 068.170.239-71 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 130/2022 - ID 2032/2022 
Assunto: Aditamento de prazo de execução da obra 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA 
CNPJ/MF: 33.072.467/0001-04 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica alterada a cláusula quarta (DO PRAZO DE EXECUÇÃO) do 
contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução da obra por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados a partir de 30 de novembro de 2022 a 30 de abril de 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2022. 

 
Mirador-Pr, 23 de Novembro de 2022 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

EXTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 
Ref: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO n.º 001/2021 - ID 2020/2021 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA – ME 
 
CNPJ N° 20.372.189/0001-50 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO: Fica alterada a cláusula nona do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12 meses até 20 de outubro de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2021. 

 
Mirador-Pr, 20 de outubro de 2022 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 073/2022 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
PRESENCIAL”, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
(FORRO DE GESSO, PAREDE DE GESSO E MOLDURA DE GESSO), PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRADOR.V 
ALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 10.350,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações 
e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 07 de 12 de 2022, com abertura para 
o mesmo dia (07/12/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 24 de NOVEMBRO de 2022, no endereço 
supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em 
Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000 
  Mirador/PR 23 de novembro de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE  

ESTADO DO PARANÁ  
 

 
 

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 05/2022 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
 

O Município de Diamante do Norte – Pr., torna público que fará realizar, às 09hs00  do dia   09 
de dezembro de 2022,  abertura de Edital de Tomada de Preços  05/2022,  Objeto: A presente 
licitação tem por objeto a  execução de obra de conclusão da ampliação do prédio da câmara 
municipal, área de 61,30m², obedecendo projetos, orçamentos e cronograma físico financeiro 
em anexo e Termo de Referência.  Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente 
nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br.  
 

Município de Diamante do Norte – Pr., 23 de novembro de 2022. 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Presidente Comissão de Licitação 

 
 

 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  366/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  OSWALDO MENOTTI FILHO & CIA. LTDA
Valor............:  156,00  (cento e cinqüenta e seis reais)
Vigência.......:  Início: 22/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  137/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (219)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Novembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  367/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  3.303,00  (três mil trezentos e três reais)
Vigência.......:  Início: 22/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  137/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (219)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Novembro  de  2022
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PREGÃO ELETRONICO N° 081/2022 
PROCESSO N° 232/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 199/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA PR COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa PR 
COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 24.832.819/0001-83, com sede na Avenida Américo Belay, n° 
800, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
Marcelo Augusto Papa Junior, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
Nº. 101.852.549-18, residente e domiciliado na Rua Pará, n° 1744, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
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        LOTE 3:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2731
0 

CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA 
COM 
BLUETOOTH E 
ACOMPANHA 
MICROFONE 
SEM FIO - 
MULTIUSO 
MIC/GUITAR 
ENTRADA PARA 
AMPLIFICAÇÃO 
DE MICROFONE 
- ENTRADAS 
ESTEREO DE 
ALTA 
IMPEDANCIA 
PARA 
AMPLIFICAÇÃO 
DE 
EQUIPAMEMTO
S AUXILIARES 
COMODVD/ CD 
PLAYER, TV, 
MP3 E OUTROS, 
UTILIZANDO 
CONECTORES 
RCA, ENTRADA 
ESTEREA DE 
BAIXA 
IMPEDANCIA 4 
A 50 U - 
CONECTORA P2 
ESTEREO, PARA 
AMPLIFICAÇÃO 
DE 
EQUIPAMENTO
S COM MP3 
PLAYER, SAIDA 
DE AUDIO DE 
COMPUTADORE
S/ LAPTOPS, 
CELULARES, 
UTILIZANDO 

Unid 1 R$ 
1.020,0
0 

1.020,0
0 

MOX MO-
TS 
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DIRETAMENTE 
A SAIDA DE 
FONE DE 
OUVIDO 
DESSES 
APARELHOS - 
ENTRADA PARA 
DISPOSITIVOS 
USB - MASTER 
CONTROL, 
CONTROLES 
PARA 
EQUALIZAÇÃO, 
CAIXA COM 
RODINHA E 
ALÇA 
RETRATIL. 

     TOTAL: 1.020,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
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Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 3767 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
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órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pelo servidor José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 MARCELO AUGUSTO PAPA JUNIOR 
 CPF/MF nº 101.852.549-18 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

PORTARIA N.º 041/2022 
 

Concessão de diárias para agentes politico 
 

A Presidenta da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta Casa de Leis e também 
no artigo 7º da Lei nº 259 - LEG, de 28 de julho 2017: 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias, referente ao período de 29/11/2022 à 

01/11/2022, com o objetivo de visita à Câmara dos Deputados e Senado Federal para 
solicitação de emenda parlamentar e agenda no FNDE, sobre recurso para Escola Waigner 
Bento Pupin; 

 
I – Olavo Oliveira Macedo, Matrícula nº 1031, vereador, solicitação nº 36/2022, 
II – Luis Carlos Cândido, Matricula nº 1028, vereador, Solicitação nº 35/2022; 
 
Art. 2º O valor das diárias para o beneficiário será de R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais) conforme tabela prevista no Anexo II, da Lei nº 259/2017, de 28 de julho 
de 2017 - LEG. 

 
Art. 3º Os beneficiários descritos acima se compromete à comprovação da referida 

agenda para fins de prestação de contas, nos termos do artigo 17º Lei nº 259/2017, de 28 
de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte-Paraná, 23 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins                
           Presidente da Câmara 
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PREGÃO ELETRONICO N° 081/2022 
PROCESSO N° 232/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 201/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa SERGIO 
APOLINÁRIO GONÇALVES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 02.632.978/0001-00, com sede na Rua Deputado Branco 
Mendes, n° 51, na cidade de Colorado, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Sergio Apolinário Gonçalvez, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/MF Nº. 280.172.859-49, residente e domiciliado na Rua Deputado Branco 
Mendes, n° 51, na cidade de Colorado, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
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instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 5:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 30153 LIQUIDIFICADO
R INDUSTRIAL 
– 4 LITROS - 
BAIXA 
ROTAÇÃO  
Descrição 
mínima: Corpo 
e copo em inox, 
com capacidade 
do copo mínima 
de 8 litros. 
Potência: 1200 
W 1000 W. Com 
certificação do 
INMETRO.  
Tipo: Baixa 
Rotação; 
- Uso: 
Domiciliar / 
Comercial; 
- Copo: Aço 
Inox; 
- Rotação: 
3.500 rpm; 
- Tensão: 
127V/220V 
(BIVOLT); 
Marca/modelo 
de referência: 
JL Colombo 
 

Un 1 R$ 
617,00 

617,0
0 

KD ELETRO  
BAIXA 
ROTA??O 

     TOTAL
: 

617,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
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registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
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5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
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5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
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6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
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necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - 3767 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pelo servidor José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVEZ 
 CPF/MF nº 280.172.859-49 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 168/2022 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 36/2022-PMQN 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE  Nº. 36/2022 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 168/2022, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 25, e art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para: 
aquisição de licença de uso do sistema ZÊNITE FÁCIL  COM 03 ACESSOS AO SISTEMA DE SOLUÇÕES PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ZÊNITE FÁCIL, VISANDO TER INFORMAÇÕES TÉCNICO-JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS DIVERSOS ASSUNTOS NA GESTÃO 
PÚBLICA, no valor estimado de R$ 10.611,00 (Dez Mil, Seiscentos e Onze Reais),  

 
Querência do Norte (PR), 22 de Novembro de 2022 

 
_________________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                            

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 168/2022 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 36/2022-PMQN 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 36/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe à empresa abaixo, aquisição 
de material de laboratório para uso em equipamento analisador hematológico. 

 
CONTRATADO VALOR 

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A CNPJ: 
86.781.069/0001-15 

 R$ 10.611,00 (Dez Mil, Seiscentos e 
Onze Reais),  
  

 
Querência do Norte - PR, 22 de Novembro de 2022 

 
_________________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 

 
 
 
  

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 62/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA UNIVERSIDADE 
PATATIVA DO ASSARÉ - UPA. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, 
denominada a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, 
Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 
3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, 175, ED, PÁTIO CARIRI 
CORPORATE - CEP: 63.010-102 - BAIRRO: TRIÂNGULO, cidade de Juazeiro do Norte/CE, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.342.580/0001-19, neste ato representada por seu DIRETOR 
PRESIDENTE, o Senhor FRANCISCO PALACIO LEITE, portador da Cédula de Identidade nº 
99099047534, e do CPF nº 285.335.007-00, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente termo aditivo, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do 
Pregão nº 86/2020, pelos termos da proposta da Contratada datada de 10/12/2020 e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações constantes no processo de Pregão Nº 86/2020, que tem por 
objeto Contratação de agente de integração especializado em administrar programas de 
estágio, para estudantes que estejam regularmente matriculados e com frequência efetiva em 
Instituições de Ensino que ofertem cursos de Ensino Médio, Técnico, Superior, Pós 
Graduação e EAD, a fim de atuarem junto às diversas áreas da Administração Pública 
Municipal, sem vínculos empregatícios, obedecidas as características de cada Secretaria desta 
municipalidade de acordo com o contrato firmado entre as partes em 23 de dezembro de 2020, 
documentação parte integrante deste contrato, como se nele estivesse integral e expressamente 
reproduzida, com prazo de execução e vigência até o dia 22 de dezembro de 2021, contados a partir 
da assinatura do contrato. 
 
02- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na Cláusula Sexta, do contrato original fica acrescido de mais 12 
(doze) meses, contados a partir do dia 23 de dezembro de 2.022, cujo prazo ficou prorrogado até o 
dia 23 de dezembro de 2.023, de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
03- DO VALOR  
Através do presente termo aditivo, as partes resolvem promover reajuste do valor da taxa de 
administração pelo índice do IPCA (IBGE), que corresponde a 7,17% (sete inteiros e dezessete 
centésimos por cento) do valor original da taxa administrativa, resultando no acréscimo de R$ 266,68 
(duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos), perfazendo um valor total da taxa 
administrativa de R$ 3.986,01 (Três mil, novecentos e oitenta e seis reais e um centavo). 
Ao valor global do contrato, fica acrescido R$=372.236,01(trezentos e setenta e dois mil, duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo), perfazendo um valor total do contrato de R$=1.116.174,67 (Um 
milhão, cento e dezesseis mil, cento e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). 
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04- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de 
Aditivo, perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha, pertencente ao Município de 
Rondon.   
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os 
devidos efeitos legais.  
Justas e contratadas, firma o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.  
                                                                                       
 
RONDON – PR, 09 de novembro de 2021. 
 
 ______________________________________ 

MUNICÍPIO DE RONDON 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  

 ______________________________________ 
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ 

- UPA 
Contratada  

Testemunhas: 
 
_________________________________     
 
_________________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
__________________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR 51447 
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.000.000,00  4.422.275,08  26.019.870,19 12,80  75,32  8.523.703,22 34.543.573,41

    RECEITAS CORRENTES  23.000.000,00  4.076.973,27  22.604.564,11 15,49  85,86  3.722.701,38 26.327.265,49

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.505.500,00  236.282,86  1.500.320,15 15,41  97,84  33.179,85 1.533.500,00

        Impostos  1.236.200,00  225.397,99  1.374.428,30 17,83  108,72 -110.228,30 1.264.200,00

        Taxas  208.800,00  10.884,87  125.891,85 5,21  60,29  82.908,15 208.800,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  575.400,00  73.373,71  431.613,68 12,64  74,36  148.786,32 580.400,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  575.400,00  73.373,71  431.613,68 12,64  74,36  148.786,32 580.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  60.270,00  145.697,37  719.513,84 42,01  207,48 -372.734,54 346.779,30

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  0,00  3.214,82 0,00  32,15  6.785,18 10.000,00

        Valores Mobiliários  50.270,00  145.697,37  716.299,02 43,26  212,69 -379.519,72 336.779,30

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.200,00  0,00  2.095,00 0,00  9,88  19.105,00 21.200,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  6.200,00  0,00  2.095,00 0,00  33,79  4.105,00 6.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.815.030,00  3.598.876,93  19.799.558,21 15,17  83,46  3.923.191,79 23.722.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.908.050,00  2.323.068,48  12.402.810,08 14,72  78,58  3.379.959,92 15.782.770,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.914.480,00  798.865,55  4.657.816,82 16,15  94,15  289.663,18 4.947.480,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  12.500,00  2.006,30  9.257,73 16,05  74,06  3.242,27 12.500,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.980.000,00  474.936,60  2.729.673,58 15,94  91,60  250.326,42 2.980.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  22.600,00  22.742,40  151.463,23 18,54  123,51 -28.827,04 122.636,19

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.400,00  0,00  38,71 0,00  0,88  4.361,29 4.400,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  7.200,00  12.142,11  126.881,78 11,32  118,32 -19.645,59 107.236,19

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  11.000,00  10.600,29  24.542,74 96,37  223,12 -13.542,74 11.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.000.000,00  345.301,81  3.415.306,08 4,20  41,57  4.801.001,84 8.216.307,92

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.000.000,00  0,00  150.404,27 0,00  7,52  1.849.595,73 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.000.000,00  0,00  150.404,27 0,00  7,52  1.849.595,73 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  345.301,81  3.264.901,81 5,55  52,52  2.951.406,11 6.216.307,92

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  700.000,00 0,00  50,02  699.311,00 1.399.311,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  345.301,81  2.564.901,81 7,17  53,25  2.252.095,11 4.816.996,92

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
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JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.000.000,00  34.543.573,41  4.422.275,08  26.019.870,19 12,80  75,32  8.523.703,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.000.000,00  34.543.573,41  4.422.275,08  12,80  26.019.870,19  75,32  8.523.703,22

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  25.000.000,00  34.543.573,41  4.422.275,08  12,80  26.019.870,19  8.523.703,22 75,32

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 4.766.961,60

 4.766.961,60  4.766.961,60

 4.766.961,60

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  5.422.998,53  23.062.329,88  22.087.404,23 16.692.649,69  18.050.225,13

    DESPESAS CORRENTES  21.098.430,00  27.544.336,02  4.589.671,13  20.425.803,62  4.559.395,26  19.660.528,54  19.045.354,36 7.118.532,40  7.883.807,48

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.313.226,84  13.125.240,80  2.030.132,88  9.509.481,62  2.053.973,48  9.485.641,02  9.477.578,84 3.615.759,18  3.639.599,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  180.000,00  0,00  180.000,00  24.093,09  130.324,30  130.324,30 0,00  49.675,70

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.685.203,16  14.239.095,22  2.559.538,25  10.736.322,00  2.481.328,69  10.044.563,22  9.437.451,22 3.502.773,22  4.194.532,00

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.685.203,16  14.239.095,22  2.559.538,25  10.736.322,00  2.481.328,69  10.044.563,22  9.437.451,22 3.502.773,22  4.194.532,00

    DESPESAS DE CAPITAL  2.560.570,00  13.318.218,99  244.003,90  3.994.101,70  863.603,27  3.401.801,34  3.042.049,87 9.324.117,29  9.916.417,65

      INVESTIMENTOS  2.420.570,00  12.978.218,99  104.003,90  3.654.101,70  690.125,32  3.119.455,97  2.759.704,50 9.324.117,29  9.858.763,02

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  140.000,00  200.000,00  0,00  200.000,00  33.477,95  142.345,37  142.345,37 0,00  57.654,63

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 250.000,00  250.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  41.112.555,01 23.909.000,00  24.419.905,32 4.833.675,03  23.062.329,88 5.422.998,53  22.087.404,23 16.692.649,69  18.050.225,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  5.422.998,53  23.062.329,88  22.087.404,23 16.692.649,69  18.050.225,13

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.957.540,31- - 1.599.964,87  3.932.465,96

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  26.019.870,19  5.422.998,53  26.019.870,19  26.019.870,19- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 08h e 39m.
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JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 25.000.000,00  34.543.573,41  4.422.275,08  26.019.870,19 12,80  75,32  8.523.703,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
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      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00
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 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.000.000,00  34.543.573,41  4.422.275,08  12,80  26.019.870,19  75,32  8.523.703,22

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  25.000.000,00  34.543.573,41  4.422.275,08  12,80  26.019.870,19  8.523.703,22 75,32

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-
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-

-

-

-
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- 4.766.961,60

 4.766.961,60  4.766.961,60
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  5.422.998,53  23.062.329,88  22.087.404,23 16.692.649,69  18.050.225,13

    DESPESAS CORRENTES  21.098.430,00  27.544.336,02  4.589.671,13  20.425.803,62  4.559.395,26  19.660.528,54  19.045.354,36 7.118.532,40  7.883.807,48

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.313.226,84  13.125.240,80  2.030.132,88  9.509.481,62  2.053.973,48  9.485.641,02  9.477.578,84 3.615.759,18  3.639.599,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  180.000,00  0,00  180.000,00  24.093,09  130.324,30  130.324,30 0,00  49.675,70

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.685.203,16  14.239.095,22  2.559.538,25  10.736.322,00  2.481.328,69  10.044.563,22  9.437.451,22 3.502.773,22  4.194.532,00

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.685.203,16  14.239.095,22  2.559.538,25  10.736.322,00  2.481.328,69  10.044.563,22  9.437.451,22 3.502.773,22  4.194.532,00

    DESPESAS DE CAPITAL  2.560.570,00  13.318.218,99  244.003,90  3.994.101,70  863.603,27  3.401.801,34  3.042.049,87 9.324.117,29  9.916.417,65

      INVESTIMENTOS  2.420.570,00  12.978.218,99  104.003,90  3.654.101,70  690.125,32  3.119.455,97  2.759.704,50 9.324.117,29  9.858.763,02

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  140.000,00  200.000,00  0,00  200.000,00  33.477,95  142.345,37  142.345,37 0,00  57.654,63

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 250.000,00  250.000,00
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SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  41.112.555,01 23.909.000,00  24.419.905,32 4.833.675,03  23.062.329,88 5.422.998,53  22.087.404,23 16.692.649,69  18.050.225,13
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      Dívida Mobiliária
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TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  5.422.998,53  23.062.329,88  22.087.404,23 16.692.649,69  18.050.225,13

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.957.540,31- - 1.599.964,87  3.932.465,96

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  26.019.870,19  5.422.998,53  26.019.870,19  26.019.870,19- -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.374.428,30 1.264.200,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  477.837,93 531.700,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  332.626,73 187.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  168.079,82 152.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  395.883,82 393.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.667.903,44 22.226.768,00

    2.1- Cota-Parte FPM  12.709.023,49 15.876.768,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.991.837,81 14.836.768,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  717.185,68 1.040.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.794.042,36 4.700.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  46.966,52 100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  395.825,28 550.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  722.045,79 1.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.490.968,00  20.042.331,74

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.237.353,60  3.590.143,55

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.635.388,40  1.420.439,38

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.779.136,44 3.122.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.779.136,44 3.122.000,00

      6.1.1- Principal  2.729.673,58 2.980.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  49.462,86 142.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.257.353,60 -860.469,97

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 184.895,33

 184.895,33

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.964.031,77
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.123.500,00  0,00 2.212.049,71  2.212.049,71  2.210.128,41

    10.1- Educação Infantil  1.394.820,00  0,00 972.954,87  972.954,87  972.954,87

      10.1.1 - Creche  1.394.820,00  0,00 972.954,87  972.954,87  972.954,87

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.728.680,00  0,00 1.239.094,84  1.239.094,84  1.237.173,54

11- OUTRAS DESPESAS  480.000,00  19.295,98 350.748,12  331.452,14  296.334,28

    11.1- Educação Infantil  162.000,00  0,00 65.132,81  65.132,81  65.132,81

      11.1.1 - Creche  162.000,00  0,00 65.132,81  65.132,81  65.132,81

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  318.000,00  19.295,98 285.615,31  266.319,33  231.201,47

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  3.603.500,00  2.562.797,83  2.543.501,85  19.295,98 2.506.462,69

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.212.049,71  2.212.049,71  2.210.128,41  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.562.797,83  2.543.501,85  2.506.462,69  19.295,98  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.945.395,51  2.212.049,71  2.212.049,71  79,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  277.913,64  235.634,59  8,48 235.634,59

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 273.229,90  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  184.895,33

 0,00

 0,00 273.229,90  184.895,33

 0,00  184.895,33

 0,00

 184.895,33
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  906.875,30  94.745,66 521.201,44  426.455,78  419.898,65

    24.1 - Creche  906.875,30  94.745,66 521.201,44  426.455,78  419.898,65

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.954.911,44  144.280,16 2.123.572,04  1.979.291,88  1.899.697,92

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 2.644.773,48 3.861.786,74  239.025,82 2.405.747,66  2.319.596,57

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-860.469,97

 4.949.249,51

 0,00

 0,00

 5.809.539,48

 180,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  5.010.582,94  5.809.539,48  28,99

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  14.130,99 338.477,25  180,00 309.926,27  324.166,26

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 3.031,02 282.377,28  180,00 264.926,27  279.166,26

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  11.099,97 56.099,97  0,00 45.000,00  45.000,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 318.050,00  285.312,55

    35.1- Salário-Educação  200.000,00  195.632,50

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  77.700,00  53.146,05

    35.4 - PNATE  40.000,00  33.550,05

    35.5- Outras Transferências do FNDE  350,00  2.983,95

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  93.030,00  97.851,84

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  150,00  547,71

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 411.230,00  383.712,10
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  225.361,06  190.237,33  180.291,21  152.654,88  9.946,12

    41.1- Creche  225.361,06  190.237,33  180.291,21  152.654,88  9.946,12

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  419.676,76  370.263,04  364.242,06  348.821,15  6.020,98

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 645.037,82  560.500,37  544.533,27  501.476,03  15.967,10

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  8.090.324,56  5.537.331,33  5.190.031,74 5.356.279,23  181.052,10

    47.1- Despesas Correntes  7.961.154,56  5.448.546,61  5.132.842,02 5.299.089,51  149.457,10

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.465.605,40  2.969.592,61  2.967.671,31 2.969.592,61  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 121.000,00  101.592,09  84.414,49 96.473,69  5.118,40

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.374.549,16  2.377.361,91  2.080.756,22 2.233.023,21  144.338,70

    47.2- Despesas de Capital  129.170,00  88.784,72  57.189,72 57.189,72  31.595,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  129.170,00  88.784,72  57.189,72 57.189,72  31.595,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 240.995,30  151.051,89

 2.779.136,44  195.632,50

 0,00  0,00

 468.669,05  94.842,09

 93.122,38 457.204,96

 2.551.462,69  251.842,30

-11.464,09 -1.719,71

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 08h e 50m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  225.361,06  190.237,33  180.291,21  152.654,88  9.946,12

    41.1- Creche  225.361,06  190.237,33  180.291,21  152.654,88  9.946,12

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  419.676,76  370.263,04  364.242,06  348.821,15  6.020,98

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 645.037,82  560.500,37  544.533,27  501.476,03  15.967,10

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  8.090.324,56  5.537.331,33  5.190.031,74 5.356.279,23  181.052,10

    47.1- Despesas Correntes  7.961.154,56  5.448.546,61  5.132.842,02 5.299.089,51  149.457,10

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.465.605,40  2.969.592,61  2.967.671,31 2.969.592,61  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 121.000,00  101.592,09  84.414,49 96.473,69  5.118,40

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.374.549,16  2.377.361,91  2.080.756,22 2.233.023,21  144.338,70

    47.2- Despesas de Capital  129.170,00  88.784,72  57.189,72 57.189,72  31.595,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  129.170,00  88.784,72  57.189,72 57.189,72  31.595,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 240.995,30  151.051,89

 2.779.136,44  195.632,50

 0,00  0,00

 468.669,05  94.842,09

 93.122,38 457.204,96

 2.551.462,69  251.842,30

-11.464,09 -1.719,71

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 08h e 50m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.236.200,00  1.264.200,00  1.374.428,30  108,72

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  531.700,00  531.700,00  477.837,93  89,87

      IPTU  350.000,00  350.000,00  378.275,46  108,08

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  181.700,00  181.700,00  99.562,47  54,79

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  187.000,00  187.000,00  332.626,73  177,88

      ITBI  187.000,00  187.000,00  332.622,74  177,87

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  3,99  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  152.500,00  152.500,00  168.079,82  110,22

      ISS  148.500,00  148.500,00  164.988,42  111,10

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.000,00  4.000,00  3.091,40  77,29

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  365.000,00  393.000,00  395.883,82  100,73

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  84,73 18.970.768,00  21.186.768,00  17.950.717,76

    Cota-Parte FPM  80,83 12.620.768,00  14.836.768,00  11.991.837,81

    Cota-Parte ITR  71,97 550.000,00  550.000,00  395.825,28

    Cota-Parte IPVA  72,20 1.000.000,00  1.000.000,00  722.045,79

    Cota-Parte ICMS  102,00 4.700.000,00  4.700.000,00  4.794.042,36

    Cota-Parte IPI-Exportação  46,97 100.000,00  100.000,00  46.966,52

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 22.450.968,00 20.206.968,00  19.325.146,06  86,08

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.602.168,56  1.843.368,56  1.230.566,59  1.224.824,79 66,76  66,44ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.204.437,44  65,34

 1.594.168,56  1.375.368,56  1.117.206,66  1.111.464,86 81,23  80,81    Despesas Correntes  1.095.099,45  79,62

 8.000,00  468.000,00  113.359,93  113.359,93 24,22  24,22    Despesas de Capital  109.337,99  23,36

 3.966.120,00  5.734.720,00  4.864.619,30  4.769.808,96 84,83  83,17ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  4.721.987,09  82,34

 3.924.120,00  5.179.720,00  4.326.131,34  4.231.491,00 83,52  81,69    Despesas Correntes  4.183.669,13  80,77

 42.000,00  555.000,00  538.487,96  538.317,96 97,02  96,99    Despesas de Capital  538.317,96  96,99

 460.200,00  460.200,00  415.235,58  381.191,46 90,23  82,83SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  355.617,43  77,27

 460.100,00  460.100,00  415.235,58  381.191,46 90,25  82,85    Despesas Correntes  355.617,43  77,29

 100,00  100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 200.500,00  220.081,30  156.279,94  156.279,94 71,01  71,01VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  156.279,94  71,01

 198.400,00  170.400,00  120.235,94  120.235,94 70,56  70,56    Despesas Correntes  120.235,94  70,56

 2.100,00  49.681,30  36.044,00  36.044,00 72,55  72,55    Despesas de Capital  36.044,00  72,55

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.435.100,00  1.284.874,00  864.663,97  841.250,34 67,30  65,47OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  838.159,28  65,23

 1.428.000,00  1.201.000,00  782.995,42  759.581,79 65,20  63,25    Despesas Correntes  756.490,73  62,99

 7.100,00  83.874,00  81.668,55  81.668,55 97,37  97,37    Despesas de Capital  81.668,55  97,37

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.549.243,86 7.670.088,56  7.531.365,38  7.373.355,49 78.87  77,21  7.276.481,18  76,20
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  16.692.649,69  5.422.998,53  23.062.329,88  100,00  18.050.225,13

JUDICIÁRIA  398.000,00  399.500,00  42.875,80  303.385,96  1,24  96.114,04  44.103,80  303.385,96  1,32  96.114,04
Ação Judiciária  398.000,00  399.500,00  42.875,80  303.385,96  1,24  96.114,04  44.103,80  303.385,96  96.114,04 1,32

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  3.574.050,00  525.773,27  2.402.860,94  9,84  1.171.189,06  556.958,66  2.259.717,56  9,80  1.314.332,44
Planejamento e Orçamento  59.000,00  73.000,00  10.079,03  41.229,99  0,17  31.770,01  10.079,03  41.229,99  31.770,01 0,18
Administração Geral  1.726.100,00  2.924.200,00  440.015,63  1.991.240,06  8,15  932.959,94  471.201,02  1.848.096,68  1.076.103,32 8,01
Administração Financeira  393.000,00  367.050,00  49.216,62  236.244,54  0,97  130.805,46  49.216,62  236.244,54  130.805,46 1,02
Controle Externo  83.500,00  74.400,00  10.152,53  49.860,64  0,20  24.539,36  10.152,53  49.860,64  24.539,36 0,22
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  135.400,00  16.309,46  84.285,71  0,35  51.114,29  16.309,46  84.285,71  51.114,29 0,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.397.727,58  201.019,05  1.015.713,04  4,16  382.014,54  209.153,67  993.506,06  4,31  404.221,52
Administração Geral  2.000,00  28.837,81  26.602,17  26.602,17  0,11  2.235,64  26.602,17  26.602,17  2.235,64 0,12
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  37.500,00  0,15  9.500,00  8.000,00  29.500,00  17.500,00 0,13
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  199.200,00  14.258,20  109.563,85  0,45  89.636,15  15.085,93  108.711,24  90.488,76 0,47
Assistência Comunitária  827.070,00  1.122.689,77  160.158,68  842.047,02  3,45  280.642,75  159.465,57  828.692,65  293.997,12 3,59

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  135.000,00  20.588,84  99.952,66  0,41  35.047,34  20.588,84  99.952,66  0,43  35.047,34
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  135.000,00  20.588,84  99.952,66  0,41  35.047,34  20.588,84  99.952,66  35.047,34 0,43

SAÚDE  8.581.418,56  12.260.971,92  1.830.579,03  9.091.419,86  37,23  3.169.552,06  1.918.348,91  8.768.718,49  38,02  3.492.253,43
Administração Geral  1.465.130,00  1.314.904,00  138.890,13  882.350,05  3,61  432.553,95  147.360,98  858.936,42  455.967,58 3,72
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  3.959.766,62  519.075,61  2.315.287,30  9,48  1.644.479,32  638.251,69  2.146.682,01  1.813.084,61 9,31
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  6.183.720,00  1.036.282,26  5.289.837,38  21,66  893.882,62  1.009.660,03  5.193.535,06  990.184,94 22,52
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  108.359,23  415.235,58  1,70  80.964,42  95.440,42  381.191,46  115.008,54 1,65
Vigilância Sanitária  246.600,00  266.181,30  27.971,80  186.737,55  0,76  79.443,75  27.635,79  186.401,54  79.779,76 0,81
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  0,00  1.972,00  0,01  37.028,00  0,00  1.972,00  37.028,00 0,01

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  8.155.324,56  1.409.367,71  5.896.364,77  24,15  2.258.959,79  1.346.974,73  5.620.766,71  24,37  2.534.557,85
Administração Geral  889.711,44  1.689.674,24  451.015,06  1.244.580,07  5,10  445.094,17  460.258,72  1.211.093,97  478.580,27 5,25
Ensino Fundamental  2.324.500,00  3.635.593,96  536.072,21  2.729.391,57  11,18  906.202,39  492.866,72  2.597.089,79  1.038.504,17 11,26
Educação Infantil  1.957.780,00  2.709.056,36  422.280,44  1.820.801,04  7,46  888.255,32  369.730,89  1.716.109,26  992.947,10 7,44
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  0,00  101.592,09  0,42  19.407,91  24.118,40  96.473,69  24.526,31 0,42

CULTURA  90.100,00  165.700,00  20.532,17  115.210,12  0,47  50.489,88  15.124,97  105.528,34  0,46  60.171,66
Difusão Cultural  90.100,00  165.700,00  20.532,17  115.210,12  0,47  50.489,88  15.124,97  105.528,34  60.171,66 0,46

URBANISMO  3.357.300,00  8.753.854,70  385.449,13  1.704.440,67  6,98  7.049.414,03  378.327,00  1.662.453,61  7,21  7.091.401,09
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  8.205.254,70  311.671,77  1.306.081,37  5,35  6.899.173,33  304.549,64  1.264.094,31  6.941.160,39 5,48
Serviços Urbanos  431.000,00  548.600,00  73.777,36  398.359,30  1,63  150.240,70  73.777,36  398.359,30  150.240,70 1,73

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,27  94.234,70  13.000,00  52.000,00  0,23  107.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,27  94.234,70  13.000,00  52.000,00  107.434,70 0,23

AGRICULTURA  246.000,00  3.574.809,36  83.946,22  2.054.547,08  8,41  1.520.262,28  579.477,48  1.684.818,83  7,31  1.889.990,53
Extensão Rural  246.000,00  3.574.809,36  83.946,22  2.054.547,08  8,41  1.520.262,28  579.477,48  1.684.818,83  1.889.990,53 7,31

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  50.653,91  210.998,52  0,86  366.001,48  44.826,01  204.683,52  0,89  372.316,48
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  50.653,91  210.998,52  0,86  366.001,48  44.826,01  204.683,52  372.316,48 0,89

TRANSPORTE  715.200,00  659.400,00  144.678,28  510.968,77  2,09  148.431,23  125.534,58  490.005,69  2,12  169.394,31
Transporte Rodoviário  715.200,00  659.400,00  144.678,28  510.968,77  2,09  148.431,23  125.534,58  490.005,69  169.394,31 2,12

DESPORTO E LAZER  328.120,00  399.782,19  100.995,04  344.522,77  1,41  55.259,42  80.715,84  323.951,11  1,40  75.831,08
Desporto Comunitário  328.120,00  399.782,19  100.995,04  344.522,77  1,41  55.259,42  80.715,84  323.951,11  75.831,08 1,40

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  650.000,00  17.216,58  604.320,16  2,47  45.679,84  89.864,04  492.841,34  2,14  157.158,66
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  380.000,00  0,00  380.000,00  1,56  0,00  57.571,04  272.669,67  107.330,33 1,18
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  17.216,58  224.320,16  0,92  45.679,84  32.293,00  220.171,67  49.828,33 0,95

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 08h e 41m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  16.692.649,69  5.422.998,53  23.062.329,88  18.050.225,13

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  16.692.649,69  5.422.998,53  23.062.329,88  100,00  18.050.225,13

JUDICIÁRIA  398.000,00  399.500,00  42.875,80  303.385,96  1,24  96.114,04  44.103,80  303.385,96  1,32  96.114,04
Ação Judiciária  398.000,00  399.500,00  42.875,80  303.385,96  1,24  96.114,04  44.103,80  303.385,96  96.114,04 1,32

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  3.574.050,00  525.773,27  2.402.860,94  9,84  1.171.189,06  556.958,66  2.259.717,56  9,80  1.314.332,44
Planejamento e Orçamento  59.000,00  73.000,00  10.079,03  41.229,99  0,17  31.770,01  10.079,03  41.229,99  31.770,01 0,18
Administração Geral  1.726.100,00  2.924.200,00  440.015,63  1.991.240,06  8,15  932.959,94  471.201,02  1.848.096,68  1.076.103,32 8,01
Administração Financeira  393.000,00  367.050,00  49.216,62  236.244,54  0,97  130.805,46  49.216,62  236.244,54  130.805,46 1,02
Controle Externo  83.500,00  74.400,00  10.152,53  49.860,64  0,20  24.539,36  10.152,53  49.860,64  24.539,36 0,22
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  135.400,00  16.309,46  84.285,71  0,35  51.114,29  16.309,46  84.285,71  51.114,29 0,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.397.727,58  201.019,05  1.015.713,04  4,16  382.014,54  209.153,67  993.506,06  4,31  404.221,52
Administração Geral  2.000,00  28.837,81  26.602,17  26.602,17  0,11  2.235,64  26.602,17  26.602,17  2.235,64 0,12
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  37.500,00  0,15  9.500,00  8.000,00  29.500,00  17.500,00 0,13
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  199.200,00  14.258,20  109.563,85  0,45  89.636,15  15.085,93  108.711,24  90.488,76 0,47
Assistência Comunitária  827.070,00  1.122.689,77  160.158,68  842.047,02  3,45  280.642,75  159.465,57  828.692,65  293.997,12 3,59

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  135.000,00  20.588,84  99.952,66  0,41  35.047,34  20.588,84  99.952,66  0,43  35.047,34
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  135.000,00  20.588,84  99.952,66  0,41  35.047,34  20.588,84  99.952,66  35.047,34 0,43

SAÚDE  8.581.418,56  12.260.971,92  1.830.579,03  9.091.419,86  37,23  3.169.552,06  1.918.348,91  8.768.718,49  38,02  3.492.253,43
Administração Geral  1.465.130,00  1.314.904,00  138.890,13  882.350,05  3,61  432.553,95  147.360,98  858.936,42  455.967,58 3,72
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  3.959.766,62  519.075,61  2.315.287,30  9,48  1.644.479,32  638.251,69  2.146.682,01  1.813.084,61 9,31
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  6.183.720,00  1.036.282,26  5.289.837,38  21,66  893.882,62  1.009.660,03  5.193.535,06  990.184,94 22,52
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  108.359,23  415.235,58  1,70  80.964,42  95.440,42  381.191,46  115.008,54 1,65
Vigilância Sanitária  246.600,00  266.181,30  27.971,80  186.737,55  0,76  79.443,75  27.635,79  186.401,54  79.779,76 0,81
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  0,00  1.972,00  0,01  37.028,00  0,00  1.972,00  37.028,00 0,01

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  8.155.324,56  1.409.367,71  5.896.364,77  24,15  2.258.959,79  1.346.974,73  5.620.766,71  24,37  2.534.557,85
Administração Geral  889.711,44  1.689.674,24  451.015,06  1.244.580,07  5,10  445.094,17  460.258,72  1.211.093,97  478.580,27 5,25
Ensino Fundamental  2.324.500,00  3.635.593,96  536.072,21  2.729.391,57  11,18  906.202,39  492.866,72  2.597.089,79  1.038.504,17 11,26
Educação Infantil  1.957.780,00  2.709.056,36  422.280,44  1.820.801,04  7,46  888.255,32  369.730,89  1.716.109,26  992.947,10 7,44
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  0,00  101.592,09  0,42  19.407,91  24.118,40  96.473,69  24.526,31 0,42

CULTURA  90.100,00  165.700,00  20.532,17  115.210,12  0,47  50.489,88  15.124,97  105.528,34  0,46  60.171,66
Difusão Cultural  90.100,00  165.700,00  20.532,17  115.210,12  0,47  50.489,88  15.124,97  105.528,34  60.171,66 0,46

URBANISMO  3.357.300,00  8.753.854,70  385.449,13  1.704.440,67  6,98  7.049.414,03  378.327,00  1.662.453,61  7,21  7.091.401,09
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  8.205.254,70  311.671,77  1.306.081,37  5,35  6.899.173,33  304.549,64  1.264.094,31  6.941.160,39 5,48
Serviços Urbanos  431.000,00  548.600,00  73.777,36  398.359,30  1,63  150.240,70  73.777,36  398.359,30  150.240,70 1,73

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,27  94.234,70  13.000,00  52.000,00  0,23  107.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,27  94.234,70  13.000,00  52.000,00  107.434,70 0,23

AGRICULTURA  246.000,00  3.574.809,36  83.946,22  2.054.547,08  8,41  1.520.262,28  579.477,48  1.684.818,83  7,31  1.889.990,53
Extensão Rural  246.000,00  3.574.809,36  83.946,22  2.054.547,08  8,41  1.520.262,28  579.477,48  1.684.818,83  1.889.990,53 7,31

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  50.653,91  210.998,52  0,86  366.001,48  44.826,01  204.683,52  0,89  372.316,48
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  50.653,91  210.998,52  0,86  366.001,48  44.826,01  204.683,52  372.316,48 0,89

TRANSPORTE  715.200,00  659.400,00  144.678,28  510.968,77  2,09  148.431,23  125.534,58  490.005,69  2,12  169.394,31
Transporte Rodoviário  715.200,00  659.400,00  144.678,28  510.968,77  2,09  148.431,23  125.534,58  490.005,69  169.394,31 2,12

DESPORTO E LAZER  328.120,00  399.782,19  100.995,04  344.522,77  1,41  55.259,42  80.715,84  323.951,11  1,40  75.831,08
Desporto Comunitário  328.120,00  399.782,19  100.995,04  344.522,77  1,41  55.259,42  80.715,84  323.951,11  75.831,08 1,40

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  650.000,00  17.216,58  604.320,16  2,47  45.679,84  89.864,04  492.841,34  2,14  157.158,66
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  380.000,00  0,00  380.000,00  1,56  0,00  57.571,04  272.669,67  107.330,33 1,18
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  17.216,58  224.320,16  0,92  45.679,84  32.293,00  220.171,67  49.828,33 0,95

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 08h e 41m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  16.692.649,69  5.422.998,53  23.062.329,88  18.050.225,13
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  16.692.649,69  5.422.998,53  23.062.329,88  100,00  18.050.225,13

JUDICIÁRIA  398.000,00  399.500,00  42.875,80  303.385,96  1,24  96.114,04  44.103,80  303.385,96  1,32  96.114,04
Ação Judiciária  398.000,00  399.500,00  42.875,80  303.385,96  1,24  96.114,04  44.103,80  303.385,96  96.114,04 1,32

ADMINISTRAÇÃO  2.379.600,00  3.574.050,00  525.773,27  2.402.860,94  9,84  1.171.189,06  556.958,66  2.259.717,56  9,80  1.314.332,44
Planejamento e Orçamento  59.000,00  73.000,00  10.079,03  41.229,99  0,17  31.770,01  10.079,03  41.229,99  31.770,01 0,18
Administração Geral  1.726.100,00  2.924.200,00  440.015,63  1.991.240,06  8,15  932.959,94  471.201,02  1.848.096,68  1.076.103,32 8,01
Administração Financeira  393.000,00  367.050,00  49.216,62  236.244,54  0,97  130.805,46  49.216,62  236.244,54  130.805,46 1,02
Controle Externo  83.500,00  74.400,00  10.152,53  49.860,64  0,20  24.539,36  10.152,53  49.860,64  24.539,36 0,22
Formação de Recursos Humanos  118.000,00  135.400,00  16.309,46  84.285,71  0,35  51.114,29  16.309,46  84.285,71  51.114,29 0,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.041.270,00  1.397.727,58  201.019,05  1.015.713,04  4,16  382.014,54  209.153,67  993.506,06  4,31  404.221,52
Administração Geral  2.000,00  28.837,81  26.602,17  26.602,17  0,11  2.235,64  26.602,17  26.602,17  2.235,64 0,12
Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  0,00  37.500,00  0,15  9.500,00  8.000,00  29.500,00  17.500,00 0,13
Assistência à Criança a ao Adolescente  165.200,00  199.200,00  14.258,20  109.563,85  0,45  89.636,15  15.085,93  108.711,24  90.488,76 0,47
Assistência Comunitária  827.070,00  1.122.689,77  160.158,68  842.047,02  3,45  280.642,75  159.465,57  828.692,65  293.997,12 3,59

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  135.000,00  20.588,84  99.952,66  0,41  35.047,34  20.588,84  99.952,66  0,43  35.047,34
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  135.000,00  20.588,84  99.952,66  0,41  35.047,34  20.588,84  99.952,66  35.047,34 0,43

SAÚDE  8.581.418,56  12.260.971,92  1.830.579,03  9.091.419,86  37,23  3.169.552,06  1.918.348,91  8.768.718,49  38,02  3.492.253,43
Administração Geral  1.465.130,00  1.314.904,00  138.890,13  882.350,05  3,61  432.553,95  147.360,98  858.936,42  455.967,58 3,72
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  2.289.168,56  3.959.766,62  519.075,61  2.315.287,30  9,48  1.644.479,32  638.251,69  2.146.682,01  1.813.084,61 9,31
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.053.120,00  6.183.720,00  1.036.282,26  5.289.837,38  21,66  893.882,62  1.009.660,03  5.193.535,06  990.184,94 22,52
Suporte Profilático e Terapêutico  487.200,00  496.200,00  108.359,23  415.235,58  1,70  80.964,42  95.440,42  381.191,46  115.008,54 1,65
Vigilância Sanitária  246.600,00  266.181,30  27.971,80  186.737,55  0,76  79.443,75  27.635,79  186.401,54  79.779,76 0,81
Vigilância Epidemiológica  39.000,00  39.000,00  0,00  1.972,00  0,01  37.028,00  0,00  1.972,00  37.028,00 0,01

EDUCAÇÃO  5.271.991,44  8.155.324,56  1.409.367,71  5.896.364,77  24,15  2.258.959,79  1.346.974,73  5.620.766,71  24,37  2.534.557,85
Administração Geral  889.711,44  1.689.674,24  451.015,06  1.244.580,07  5,10  445.094,17  460.258,72  1.211.093,97  478.580,27 5,25
Ensino Fundamental  2.324.500,00  3.635.593,96  536.072,21  2.729.391,57  11,18  906.202,39  492.866,72  2.597.089,79  1.038.504,17 11,26
Educação Infantil  1.957.780,00  2.709.056,36  422.280,44  1.820.801,04  7,46  888.255,32  369.730,89  1.716.109,26  992.947,10 7,44
Educação Especial  100.000,00  121.000,00  0,00  101.592,09  0,42  19.407,91  24.118,40  96.473,69  24.526,31 0,42

CULTURA  90.100,00  165.700,00  20.532,17  115.210,12  0,47  50.489,88  15.124,97  105.528,34  0,46  60.171,66
Difusão Cultural  90.100,00  165.700,00  20.532,17  115.210,12  0,47  50.489,88  15.124,97  105.528,34  60.171,66 0,46

URBANISMO  3.357.300,00  8.753.854,70  385.449,13  1.704.440,67  6,98  7.049.414,03  378.327,00  1.662.453,61  7,21  7.091.401,09
Infra-Estrutura Urbana  2.926.300,00  8.205.254,70  311.671,77  1.306.081,37  5,35  6.899.173,33  304.549,64  1.264.094,31  6.941.160,39 5,48
Serviços Urbanos  431.000,00  548.600,00  73.777,36  398.359,30  1,63  150.240,70  73.777,36  398.359,30  150.240,70 1,73

GESTÃO AMBIENTAL  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,27  94.234,70  13.000,00  52.000,00  0,23  107.434,70
Controle Ambiental  13.000,00  159.434,70  0,00  65.200,00  0,27  94.234,70  13.000,00  52.000,00  107.434,70 0,23

AGRICULTURA  246.000,00  3.574.809,36  83.946,22  2.054.547,08  8,41  1.520.262,28  579.477,48  1.684.818,83  7,31  1.889.990,53
Extensão Rural  246.000,00  3.574.809,36  83.946,22  2.054.547,08  8,41  1.520.262,28  579.477,48  1.684.818,83  1.889.990,53 7,31

ENERGIA  577.000,00  577.000,00  50.653,91  210.998,52  0,86  366.001,48  44.826,01  204.683,52  0,89  372.316,48
Energia Elétrica  577.000,00  577.000,00  50.653,91  210.998,52  0,86  366.001,48  44.826,01  204.683,52  372.316,48 0,89

TRANSPORTE  715.200,00  659.400,00  144.678,28  510.968,77  2,09  148.431,23  125.534,58  490.005,69  2,12  169.394,31
Transporte Rodoviário  715.200,00  659.400,00  144.678,28  510.968,77  2,09  148.431,23  125.534,58  490.005,69  169.394,31 2,12

DESPORTO E LAZER  328.120,00  399.782,19  100.995,04  344.522,77  1,41  55.259,42  80.715,84  323.951,11  1,40  75.831,08
Desporto Comunitário  328.120,00  399.782,19  100.995,04  344.522,77  1,41  55.259,42  80.715,84  323.951,11  75.831,08 1,40

ENCARGOS ESPECIAIS  510.000,00  650.000,00  17.216,58  604.320,16  2,47  45.679,84  89.864,04  492.841,34  2,14  157.158,66
Serviço da Dívida Interna  240.000,00  380.000,00  0,00  380.000,00  1,56  0,00  57.571,04  272.669,67  107.330,33 1,18
Outros Encargos Especiais  270.000,00  270.000,00  17.216,58  224.320,16  0,92  45.679,84  32.293,00  220.171,67  49.828,33 0,95

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Reserva de Contingência geral  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 08h e 41m.

TOTAL 100,00 100,00 23.909.000,00  41.112.555,01  4.833.675,03  24.419.905,32  16.692.649,69  5.422.998,53  23.062.329,88  18.050.225,13
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ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

08.001.08.243.0010.6040 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 376 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 90.000,00  7.676,00  7.676,00  7.676,00  0,00  82.324,00O  0,0001000

 377 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00  1.535,20  1.535,20  1.535,20  0,00  16.464,80O  0,0001000

 378 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  3.671,53  3.490,32  3.302,45  369,08  3.328,47O  0,0001000

 379 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  306,93  306,93  306,93  0,00  4.693,07O  0,0001000

 380 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  101,25  101,25  101,25  0,00  4.898,75O  0,0001000

 381 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000

 382 08.001.08.243.0010.6.040.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000

 131.000,00  13.290,91  13.109,70  12.921,83  369,08  117.709,09Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6041 GESTÃO DO PROGRAMA FIA ESTADUAL

 383 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  700,00O  0,0001000

 384 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0031821

 385 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0031822

 386 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 579 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031828

 581 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,0031822

 580 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,0031828

 387 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 388 08.001.08.243.0010.6.041.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 3.900,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.900,00Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6042 GESTÃO DAS DESPESAS DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA

 389 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 390 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000
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 391 08.001.08.243.0010.6.042.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 300,00  0,00  0,00  0,00  0,00  300,00Total ProjAtiv:  0,00

08.003.08.243.0009.2051 GESTÃO DAS DESPESAS DO CENTRO DE CONV. E FORT. DE VÍNCULOS

 436 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00O  0,0001000

 437 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  367,68  1.376,62  2.456,78 -2.089,10  9.632,32O  0,0001000

 438 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.36.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,0001000

 439 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  97,11  97,11  22.249,11 -22.152,00  4.902,89O  0,0001000

 440 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  502,50  502,50  502,50  0,00  4.497,50O  0,0001000

 441 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0001000

 442 08.003.08.243.0009.2.051.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0001000

 30.000,00  967,29  1.976,23  25.208,39 -24.241,10  29.032,71Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  165.200,00  14.258,20  15.085,93  38.130,22 -23.872,02  150.941,80 0,00

Total Geral:  165.200,00  14.258,20  15.085,93  38.130,22 -23.872,02  150.941,80 0,00

PREFEITO
CELSO MAGGIONI
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 158,85 852.700,00  1.314.098,06  2.087.465,70RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 100,60 645.500,00  850.220,00  855.323,83    Proveniente da União

 270,92 194.700,00  451.378,06  1.222.884,14    Proveniente dos Estados

 74,06 12.500,00  12.500,00  9.257,73    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 1.400,97 11.130,00  11.130,00  155.927,72OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.325.228,06  2.243.393,42 863.830,00  169,28

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 677.000,00  2.096.398,06  1.077.445,41  914.581,92ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  763.771,46 51,40  43,63  36,43

 674.000,00  996.720,00  710.267,35  667.503,86    Despesas Correntes  593.771,46 71,26  66,97  59,57

 3.000,00  1.099.678,06  367.178,06  247.078,06    Despesas de Capital  170.000,00 33,39  22,47  15,46

 77.000,00  429.000,00  408.906,85  407.414,87ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 404.323,87 95,32  94,97  94,25

 76.500,00  76.500,00  70.548,18  69.127,88    Despesas Correntes  66.036,88 92,22  90,36  86,32

 500,00  352.500,00  338.358,67  338.286,99    Despesas de Capital  338.286,99 95,99  95,97  95,97

 27.000,00  36.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.100,00  36.100,00  30.457,61  30.121,60VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  29.183,21 84,37  83,44  80,84

 36.000,00  36.000,00  30.457,61  30.121,60    Despesas Correntes  29.183,21 84,60  83,67  81,06

 100,00  100,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00    Despesas Correntes  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.230,00  1.230,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 930,00  930,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.630.728,06 850.330,00  1.518.781,87  1.354.090,39  1.199.250,54 57,73  51,47  45,59
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.289.168,56  3.959.766,62  2.257.290,03  2.088.684,74  1.931.923,16 57,01  52,75  48,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.053.120,00  6.183.720,00  5.263.698,15  5.167.395,83  5.116.482,96 85,12  83,56  82,74

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 487.200,00  496.200,00  6.105,60  6.105,60  6.105,60 1,23  1,23  1,23

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  246.600,00  266.181,30  186.737,55  186.401,54  185.463,15 70,15  70,03  69,68

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  39.000,00  39.000,00  1.972,00  1.972,00  1.972,00 5,06  5,06  5,06

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.466.330,00  1.316.104,00  864.663,97  841.250,34  838.159,28 65,70  63,92  63,68

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.581.418,56  12.260.971,92  8.580.467,30  8.291.810,05  8.080.106,15 69,98  65,90 67,63

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 6.880.855,61 6.937.719,66 7.061.685,43 9.630.243,86 7.731.088,56  71,45 72,04 73,33

 57,73  51,47  45,59 850.330,00  2.630.728,06  1.518.781,87  1.354.090,39  1.199.250,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 09h e 55m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br 23/11/2022 Página: 4

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.289.168,56  3.959.766,62  2.257.290,03  2.088.684,74  1.931.923,16 57,01  52,75  48,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.053.120,00  6.183.720,00  5.263.698,15  5.167.395,83  5.116.482,96 85,12  83,56  82,74

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 487.200,00  496.200,00  6.105,60  6.105,60  6.105,60 1,23  1,23  1,23

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  246.600,00  266.181,30  186.737,55  186.401,54  185.463,15 70,15  70,03  69,68

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  39.000,00  39.000,00  1.972,00  1.972,00  1.972,00 5,06  5,06  5,06

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.466.330,00  1.316.104,00  864.663,97  841.250,34  838.159,28 65,70  63,92  63,68

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.581.418,56  12.260.971,92  8.580.467,30  8.291.810,05  8.080.106,15 69,98  65,90 67,63

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 6.880.855,61 6.937.719,66 7.061.685,43 9.630.243,86 7.731.088,56  71,45 72,04 73,33

 57,73  51,47  45,59 850.330,00  2.630.728,06  1.518.781,87  1.354.090,39  1.199.250,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 23/nov/2022 as 09h e 55m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br 23/11/2022 Página: 4

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 40.689,31  40.689,31

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 40.689,31

 7.531.365,38  7.373.355,49  7.276.481,18

 7.490.676,07  7.332.666,18  7.235.791,87

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.898.771,91

 4.591.904,16

 0,00

 4.433.894,27  4.337.019,96

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 38,76  37,94

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  2.898.771,91  7.531.365,38  254.884,20  0,00  0,00  4.673.282,78 0,00 0,00 40.689,31 4.632.593,47

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  460.241,77  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  44.766,78  38,75  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  120.450,06  32,00 -4.622,21 4.622,21 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  236.302,48  0,00 -33.987,11 33.987,11 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 158,85 852.700,00  1.314.098,06  2.087.465,70RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 100,60 645.500,00  850.220,00  855.323,83    Proveniente da União

 270,92 194.700,00  451.378,06  1.222.884,14    Proveniente dos Estados

 74,06 12.500,00  12.500,00  9.257,73    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 1.400,97 11.130,00  11.130,00  155.927,72OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.325.228,06  2.243.393,42 863.830,00  169,28

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 677.000,00  2.096.398,06  1.077.445,41  914.581,92ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  763.771,46 51,40  43,63  36,43

 674.000,00  996.720,00  710.267,35  667.503,86    Despesas Correntes  593.771,46 71,26  66,97  59,57

 3.000,00  1.099.678,06  367.178,06  247.078,06    Despesas de Capital  170.000,00 33,39  22,47  15,46

 77.000,00  429.000,00  408.906,85  407.414,87ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 404.323,87 95,32  94,97  94,25

 76.500,00  76.500,00  70.548,18  69.127,88    Despesas Correntes  66.036,88 92,22  90,36  86,32

 500,00  352.500,00  338.358,67  338.286,99    Despesas de Capital  338.286,99 95,99  95,97  95,97

 27.000,00  36.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.100,00  36.100,00  30.457,61  30.121,60VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  29.183,21 84,37  83,44  80,84

 36.000,00  36.000,00  30.457,61  30.121,60    Despesas Correntes  29.183,21 84,60  83,67  81,06

 100,00  100,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 32.000,00  32.000,00  1.972,00  1.972,00    Despesas Correntes  1.972,00 6,16  6,16  6,16

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.230,00  1.230,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 930,00  930,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.630.728,06 850.330,00  1.518.781,87  1.354.090,39  1.199.250,54 57,73  51,47  45,59
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.236.200,00  1.264.200,00  1.374.428,30  108,72

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  531.700,00  531.700,00  477.837,93  89,87

      IPTU  350.000,00  350.000,00  378.275,46  108,08

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  181.700,00  181.700,00  99.562,47  54,79

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  187.000,00  187.000,00  332.626,73  177,88

      ITBI  187.000,00  187.000,00  332.622,74  177,87

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  3,99  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  152.500,00  152.500,00  168.079,82  110,22

      ISS  148.500,00  148.500,00  164.988,42  111,10

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.000,00  4.000,00  3.091,40  77,29

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  365.000,00  393.000,00  395.883,82  100,73

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  84,73 18.970.768,00  21.186.768,00  17.950.717,76

    Cota-Parte FPM  80,83 12.620.768,00  14.836.768,00  11.991.837,81

    Cota-Parte ITR  71,97 550.000,00  550.000,00  395.825,28

    Cota-Parte IPVA  72,20 1.000.000,00  1.000.000,00  722.045,79

    Cota-Parte ICMS  102,00 4.700.000,00  4.700.000,00  4.794.042,36

    Cota-Parte IPI-Exportação  46,97 100.000,00  100.000,00  46.966,52

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 22.450.968,00 20.206.968,00  19.325.146,06  86,08

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.602.168,56  1.843.368,56  1.230.566,59  1.224.824,79 66,76  66,44ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.204.437,44  65,34

 1.594.168,56  1.375.368,56  1.117.206,66  1.111.464,86 81,23  80,81    Despesas Correntes  1.095.099,45  79,62

 8.000,00  468.000,00  113.359,93  113.359,93 24,22  24,22    Despesas de Capital  109.337,99  23,36

 3.966.120,00  5.734.720,00  4.864.619,30  4.769.808,96 84,83  83,17ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  4.721.987,09  82,34

 3.924.120,00  5.179.720,00  4.326.131,34  4.231.491,00 83,52  81,69    Despesas Correntes  4.183.669,13  80,77

 42.000,00  555.000,00  538.487,96  538.317,96 97,02  96,99    Despesas de Capital  538.317,96  96,99

 460.200,00  460.200,00  415.235,58  381.191,46 90,23  82,83SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  355.617,43  77,27

 460.100,00  460.100,00  415.235,58  381.191,46 90,25  82,85    Despesas Correntes  355.617,43  77,29

 100,00  100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 200.500,00  220.081,30  156.279,94  156.279,94 71,01  71,01VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  156.279,94  71,01

 198.400,00  170.400,00  120.235,94  120.235,94 70,56  70,56    Despesas Correntes  120.235,94  70,56

 2.100,00  49.681,30  36.044,00  36.044,00 72,55  72,55    Despesas de Capital  36.044,00  72,55

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.435.100,00  1.284.874,00  864.663,97  841.250,34 67,30  65,47OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  838.159,28  65,23

 1.428.000,00  1.201.000,00  782.995,42  759.581,79 65,20  63,25    Despesas Correntes  756.490,73  62,99

 7.100,00  83.874,00  81.668,55  81.668,55 97,37  97,37    Despesas de Capital  81.668,55  97,37

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.549.243,86 7.670.088,56  7.531.365,38  7.373.355,49 78.87  77,21  7.276.481,18  76,20
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DECRETO N.º 273/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 73/2022, Processo Licitatório 
N.º 108/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
73/2022, tipo menor preço por item e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MASSA ASFÁLTICA ENSACADA TIPO CAUQ 
(CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO) VISANDO 
REPAROS EM RUAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da empresa conforme abaixo:  

 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 25.244.319/0001-93 no valor total de 
R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de novembro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 

DECRETO Nº 5.990/2022 
DEFERE DOMÍNIO DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, EM RAZÃO DO 
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA 
CONCESSIONÁRIA BENEFICIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e demais 

disposições legais, DECRETA: 
Art. 1º - Fica deferido o domínio e a lavratura da respectiva escritura pública de doação do 

imóvel abaixo descrito, por ter havido o cumprimento das obrigações assumidas pela respectiva 
empresa concessionaria beneficiaria, a saber: 
Lote nº 01/02-A, originário da subdivisão do lote nº 01/02-Remanescente/2-A, da quadra nº 16, Jardim 
São Pedro, situado na Planta Oficial da Cidade de Rondon-PR, uma área de terras medindo 715,50m2, 
matrícula nº 29.816, tendo como beneficiário CARLOS APARECIDO S RONDON ME, CNPJ sob nº 
81.046.807/0001-67. 

Art. 2º - O presente Decreto é expedido em cumprimento aos dispositivos da Lei Municipal 
nº 1.798/2017. 

Art. 3º - As despesas com escrituração, registro do terreno e averbação de edificações à 
beneficiária, correrão por conta da mesma, sem qualquer ônus para o Município. 

Art. 4º - No mais, deverão ser atendidos os dispositivos da Lei Municipal nº 1.414/2009. 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em   23   de    novembro 

de 2022. 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 580/2022 
 

Designa servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais e 
de conformidade com as disposições contidas na Lei nº. 
1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
   Art. 1º Designar a partir do dia 21/11/2022, o servidor público municipal Ronaldo Adriano 

da Paixão, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 9.248.511-0-SSP/PR e inscrito 
no CPF sob nº. 039.833.199-55, nomeado pelo Decreto nº.108/2017, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista-40h/s., para serviços e desempenhar as atribuições de 
seu cargo junto a Secretaria Municipal de Saúde deste Município.  

  
    Paragrafo Único. As atribuições do servidor citado no caput deste artigo, será conforme 

atestado Médico (DIRIGIR AUTOMÓVEIS LEVES/BAIXOS). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-Pr., 21 de novembro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 
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   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
                    LEI Nº 2.655 
                    De 23 de novembro de 2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até 
R$883.541,00(oitocentos e oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e um  
reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 30000.01.07.00.00(1006) Recursos Ordinários – (Livres) 21.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do 
Departamento de Administração e 
Finanças 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(1007) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 30000.01.07.00.00(811) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(1008) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(906) Recursos Ordinários Livres 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

PESSOA JURÍDICA 
Fonte 300000.01.07.00.00(802) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(29) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(907) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e 

Procuradoria Jurídica 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(39) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de 
Tesouraria 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(83) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIBAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(97) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do 
Departamento de Viação, Obras e 
Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(111) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(113) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(115) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(118) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO  
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BÁSICO 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(170) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(813) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0018. Estradas Municipais  
04.001.26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Municipais  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(185) Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(186) Recursos Ordinários – (Livres) 500,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(188) Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(190) Demais impostos vinculados à 
educação básica 

 
18.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(224) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar 

do Ensino Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 100103.01.01.00.00(239) 
5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

37.948,00 

Fonte 100107.99.01.00.00(241) Salário Educação 7.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(256) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(264) 5% Sobre Transferências 10.000,00 
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Constitucionais FUNDEB 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(311) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

30.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(313) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação 
Infantil 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(380) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar 
- Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(392) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
9.293,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL- D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULRURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(411) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(413) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades 

Desportivas 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(428) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
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07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 

no NIS Centro 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(959) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

20.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

60.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
18.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(549) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

25.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(554) Recursos Ordinários (Livres) 24.800,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(558) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

30.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(630) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais 

na Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(670) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do  
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07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 

no NIS Centro 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(959) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

20.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

60.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
18.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(549) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

25.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(554) Recursos Ordinários (Livres) 24.800,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(558) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

30.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(630) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais 

na Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(670) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do  
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Adolescente 
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades no CRAS – 

Direcionamento à Criança e ao 
Adolescente 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(693) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do 

Conselho Tutelar 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(708) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de 

Fomento Agrícola 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00.00(751) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(752) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
09.001.20.608.0028.2.112 Atendimento ao Pequeno e Médio 

Produtor Rural 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(757) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
09.001.20.608.0028.2.114  Manutenção do Parque de Rodeios 

Ludovico Pauka 
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(758) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
09.001.20.608.0028.2.115 Semana comemorativa do 

aniversário do Município de São João 
do Caiuá 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(760) Recursos Ordinários – (Livres) 150.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 883.541,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela 
presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento 
de Administração e Finanças 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(973) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(13) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(14) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(43) Recursos Ordinários – (Livres) 1.499,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(44) Recursos Ordinários – (Livres) 1.999,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(46) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de  

Administração de Pessoal 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(53) Recursos Ordinários – (Livres) 1.599,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(54) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de 
Orçamento e Contabilidade 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(66) Recursos Ordinários – (Livres) 2.999,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de  
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Tributação e Fiscalização 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(908) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(88) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0005.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de 

Ações Ordinárias 
 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(95) Recursos Ordinários – (Livres) 7.100,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO 

E URBANISMO 
 

04.001.04.122.009.1.010 Pavimentação com Peças sextavado de 
concreto 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(101) Recursos Ordinários – (Livres) 49.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452.0011. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.1.007 Implantação Ciclovia as Margens da 

Rodovia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(138) Recursos Ordinários – (Livres) 39.995,00 
04.001.15.452.0011.1.034 Edificar Portal no Acesso da Cidade  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(141) Recursos Ordinários – (Livres) 49.995,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(975) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(164) Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(166) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.26. Transporte  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015.2043 Manutenção do Terminal Rodoviário  
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(182) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
04.001.26.782.0018 ESTRADAS MUNICIPAIS  
04.001.26.782.0018.1.045 Aquisição de Pequenos Equipamentos e 

Material Permanente SMER 
 

4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(184) Recursos Ordinários – (Livres) 6.200,00 
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.053 Manter o Conselho Municipal do 

FUNDEB 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00(204) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(205) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

2.795,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(234) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(237) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(280) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

999,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(281) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

5.999,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – Recursos Próprios  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(285) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

21.995,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.995,00 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(182) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
04.001.26.782.0018 ESTRADAS MUNICIPAIS  
04.001.26.782.0018.1.045 Aquisição de Pequenos Equipamentos e 

Material Permanente SMER 
 

4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(184) Recursos Ordinários – (Livres) 6.200,00 
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.053 Manter o Conselho Municipal do 

FUNDEB 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00(204) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(205) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

2.795,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(234) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(237) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(280) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

999,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(281) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

5.999,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – Recursos Próprios  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(285) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

21.995,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.995,00  
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4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(289) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100.101.02.01.00.00(290) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

12.500,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(291) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
3.000,00 

05.002.12.367. EDUCAÇÃO ESPECIAL  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(294) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

28.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(295) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
3.00,00 

05.002.12.367.0019.2.151 Educação Especial – Recursos Próprios  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(299) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

19.995,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(300) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
4.995,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100107.99.01.00.00(336) Salário Educação 7.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(344) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00(817) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROSA – PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(818) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069  Manutenção do CMEI Professora 

Martha Garcia Furtado – CRECHE – 
Recursos Próprios 
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(366) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(384) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

4.995,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.102.02.01.00.00(393) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
10.800,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULRURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(407) Recursos Ordinários – (Livres) 7.995,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(408) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(409) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(410) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(412) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
06.001.13.392.0021.2.099 Manutenção do Projeto Inclusão 

Digital 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(415) Recursos Ordinários – (Livres) 11.995,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(416) Recursos Ordinários – (Livres) 14.995,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.009 Edificar um Centro Poliesportivo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(418) Recursos Ordinários – (Livres) 49.999,00 
06.001.27.812.0020.1.173 Mobiliário e Equipamentos para os 

Serviços do Departamento de Esportes 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
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Fonte 100000.01.07.00.00(424) Recursos Ordinários – (Livres) 9.414,00 
06.001.27.812.0020.1.177 Recuperação do Estádio Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(426) Recursos Ordinários – (Livres) 29.999,00 
06.001.27.812.0020.2.074 Contribuição à ACAS  
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(835) Recursos Ordinários – (Livres) 29.999,00 
06.001.27.812.0020.2.075 Escolinha de Futebol Caiuá COXA  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 19.999,00 
Fonte 100000.01.07.00.00(439) Recursos Ordinários (Livres)  
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(440) Recursos Ordinários – (Livres) 9.999,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(444) Recursos Ordinários – (Livres)  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(441) Recursos Ordinários – (Livres) 4.999,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.018 Readequar os Prédios das Unidades 

Básicas de Saúde do Município 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(453) Recursos Ordinários – (Livres) 4.999,00 
07.001.10.301.0022.1.043 Edificar abrigos nas Unidades Básicas 

de Saúde 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(455) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
07.001.10.301.0022.1.050 Edificar um prédio destinado a instalar 

a cliníca de fisioterapia do Município 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(457) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
07.001.10.301.0022.1.195 PSE – Programa de Saúde na Escola  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100494.09.02.06.20(465) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

29.999,00 

07.001.10.301.0022.1.295 Construção de Unidade de Saúde  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(466) Recursos Ordinários – (Livres) 2.799,00 
07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
3.3.90.14.00.00 DIIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(478) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
3.199,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(479) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
3.999,00  
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(480) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

4.959,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.20(498) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
39.999,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(503) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(502) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
999,00 

07.001.10.301.0022.2.221 SUS – Programa de Especifidades 
Regionais 

 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20(544) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

8.002,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROSA – PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(975) Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 
100303.01.02.00.00(588) 

Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 – 15%) 

3.999,00 

3.3.90.14.00.00 DIIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(589) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(591) Recursos Ordinários – (Livres) 4.999,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(592) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(593) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência ao Idoso  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.2.089 Manter o Conselho Municipal dos  
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Direitos da Pessoa Idosa 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(619) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(620) Recursos Ordinários – (Livres) 3.999,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(621) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
08.001.08.241.0023.2.093 Atendimento ao Idoso em atividades 

Laborativas 
 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(622) Recursos Ordinários – (Livres) 6.999,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(623) Recursos Ordinários – (Livres) 4.300,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(624) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(640) Recursos Ordinários (Livres) 2.999,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às 

Famílias 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(643) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento 

do CRAS – Direcionamento Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.607. Irrigação  
09.001.20.607.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.607.0028.2.222 Associação Protetora dos Animais – 

Amamos Quatro Patas 
 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(744) Recursos Ordinários – (Livres) 19.999,00 
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09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de 

Fomento Agrícola 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(749) Recursos Ordinários – (Livres) 1.999,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

10.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCETIVO AO COMÉRCIO E A 

INDÚSTRIA 
 

10.001.22.661.0008.1.121 Aquisição de Equipamentos Industriais  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(765) Recursos Ordinários (Livres) 14.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 883.541,00 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de 
novembro de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 206/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 085/2022 
PROCESSO N° 239/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, (IOGURTE 
E PÃO), DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM RECURSOS DO FNDE, E OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA 
ANA MARIA FERREIRA PEREIRA – ME. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan 
Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ANA MARIA FERREIRA PEREIRA – 
ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
01.140.996/0001-01, com sede na Rua 24 de julho, n° 951-A, CENTRO, 
CEP87740-000, na cidade de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado Paraná, neste ato 
representada pela Sra. Ana Maria Ferreira Pereira, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora do CI/RG N° 3.610.640-9. Inscrita no CPF/MF Nº. 
722.406529-34, residente e domiciliado na Rua Vereador Antônio Garcia Peres, n° 
766, centro, na cidade de São João do Caiuá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, (IOGURTE 
E PÃO), DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM RECURSOS DO FNDE, E OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 493 IOGURTE 
SABORES 
VARIADOS,  
EMBALAGEM 
(BISNAGA) 
COM NO 
MÍNIMO 120 
GRAMAS 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE 
- QUERO 
MAIS , 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR) 

Emb 7000 R$ 
1,62 

11.340,0
0 

QUERO 
MAIS EMB. 
120R 

     TOTAL
: 

11.340,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
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4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
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7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
       CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 51.99/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
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Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA MARIA FERREIRA PEREIRA 
 CPF/MF Nº 722.406.529-34 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 108/2022. 
 

Aos 23 dias de novembro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MASSA 
ASFÁLTICA ENSACADA TIPO CAUQ (CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE 
PARA APLICAÇÃO A FRIO) VISANDO REPAROS EM RUAS PAVIMENTADAS DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa 
conforme abaixo: 

 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 25.244.319/0001-93. 

 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

1 CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 
QUENTE (CAUQ) PARA APLICAÇÃO À 
FRIO: CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 
QUENTE PREPARADO COM AGREGADOS 
PÉTREOS CAP 50/70 MODIFICADO E 
PROCESSOS DE MISTURA NÃO 
EMULSIONADOS COM 30% DE ADITIVO 
RETARDADOR DE CURA PARA 
APLICAÇÃO A FRIO, QUE PODE SER 
ESTOCÁVEL POR 24 MESES, CAPAZ DE 
SER APLICADO MESMO EM BURACOS 
COM ÁGUA, EM PERÍODOS DE CHUVA 
SEM PERDA DE SUA COESÃO E 
ADERÊNCIA AO PAVIMENTO ANTIGO, 
DISPENSANDO PINTURA DE LIGAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS DE RÁFIA DE 
25KG. 

SACO 800 R$ 23,00 18.400,00 Kingpav 

    TOTAL: 18.400,00 
 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 205/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 085/2022 
PROCESSO N° 239/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, (IOGURTE 
E PÃO), DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM RECURSOS DO FNDE, E OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA L. 
P. VASSOLER & VASSOLER LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan 
Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.095.164/0001-
02, com sede na AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, N° 641, CENTRO, CEP 
87740000 na cidade de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado Paraná, neste ato 
representada pela Sra. Lucilene Poggi Vassoler, brasileira, casada, empresária, 
portador do CI/RG Nº3.607.550-3.  Inscrita no CPF/MF Nº. 570.670.829-00, 
residente e domiciliado na Avenida Senador Souza Naves, nº 641, na cidade de 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as 
partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, 
abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, (IOGURTE 
E PÃO), DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, COM RECURSOS DO FNDE, E OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 2:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 28298 PÃO FRANCÊS 
ASSADO  
PRODUZIDO 
COM FARINHA 
DE TRIGO 
TIPO 1, 
ENRIQUECIDO 
COM ÁCIDO 
FOLICO. 
FORNECIMENT
O POR KG. 

KG 400 R$ 
21,33 

8.532,0
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

8.532,0
0 

 

 
LOTE 3:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 20405 PÃO DE LEITE 
NORMAL 
22X12 
PRODUZIDO 
COM 
FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECID
O COM 
ÁCIDO 
FÓLICO PESO 
APROXIMADO 
DE 80 GR 

UND 2000 R$ 
1,47 

2.940,0
0 

CASA DO 
PAO 

     TOTAL
: 

2.940,0
0 
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2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
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condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 
de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 
sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 
de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 
sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
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rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
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é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
       CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 51.99/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de novembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 LUCILENE POGGI VASSOLER 
 CPF/MF Nº 570.670.829-00 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 109/2022. 
 

Aos 23 dias de novembro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO PROFISSIONAL PARA 
GRAVAÇÕES DE SPOTS DE ÁUDIO, SERVIÇOS DE LOCUTOR PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA EM APRESENTAÇÃO DE EVENTOS, LIVES, SHOW, ABERTURA DE 
EVENTOS CERIMONIAIS, SERVIÇOS DE PRODUÇÕES DE VÍDEOS E ARTES PARA 
COMUNICAÇÃO VISUAL DOS TRABALHOS DESEMPENHADOS PELO MUNICÍPIO, 
PRESTAÇÃO E CONTAS PARA A COMUNIDADE, CAMPANHAS EDUCATIVAS, 
COMUNICADOS EM GERAL PARA A POPULAÇÃO E SERVIÇOS DE CARRO DE SOM 
PARA FAZER A DIVULGAÇÃO E ABRANGER A POPULAÇÃO EM GERAL, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a 
empresa conforme abaixo: 

 
A.A. MAZARO – EVENTOS E PROPAGANDAS – CNPJ: 10.857.398/0001-30. 

 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Serviços de locutor profissional, com 
experiência em apresentação de eventos, 
lives, show, abertura de eventos e 
cerimoniais. 

UND 100 R$ 
320,00 

32.000,00 PROPRIA 

    TOTAL: 32.000,00  
  
LOTE 2: LOTE 2 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Serviço de publicidade e/ou de propaganda 
ambulantes para divulgação de atos e 
campanhas de caráter informativo, educativo 
e social, compreende: Serviço de 
carro/motocicleta de som incluindo gravação 
de anúncio, motorista, combustível e demais 
insumos. As propagandas deverão ser 
veiculadas em veículos próprios nos seguintes 
horários de segunda a sexta feira das 09h as 
18h aos sábados das 09h as 13:00h nos 
domingos e feriados das 10h as 13:00h. 

UND 600 R$ 70,00 42.000,00 PROPRIA 

    TOTAL: 42.000,00  
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LOTE 3: LOTE 3 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Locução para gravações de spots de áudio e 
produções de vídeos e artes para 
comunicação visual, de trabalhos 
desempenhados pelo município para 
prestação de contas a comunidade, bem como 
campanhas educativas nos diversos 
departamentos. 

UND 100 R$ 
279,00 

27.900,00 PROPRIA 

    TOTAL: 27.900,00  
  

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO N.º 274/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 74/2022, Processo Licitatório 
N.º 109/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
74/2022, tipo menor preço por item e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCUÇÃO PROFISSIONAL PARA GRAVAÇÕES DE SPOTS DE ÁUDIO, 
SERVIÇOS DE LOCUTOR PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA EM APRESENTAÇÃO DE 
EVENTOS, LIVES, SHOW, ABERTURA DE EVENTOS CERIMONIAIS, SERVIÇOS DE 
PRODUÇÕES DE VÍDEOS E ARTES PARA COMUNICAÇÃO VISUAL DOS TRABALHOS 
DESEMPENHADOS PELO MUNICÍPIO, PRESTAÇÃO E CONTAS PARA A COMUNIDADE, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, COMUNICADOS EM GERAL PARA A POPULAÇÃO E 
SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA FAZER A DIVULGAÇÃO E ABRANGER A 
POPULAÇÃO EM GERAL, em favor da empresa conforme abaixo:  

 
A.A. MAZARO – EVENTOS E PROPAGANDAS – CNPJ: 10.857.398/0001-30 no valor total de 
R$ 101.900,00 (cento e um mil e novecentos reais). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de novembro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022 
 

O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 
75.461.442/0001- 34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CELSO MAGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 
517.803.569-00, resolve RESCINDIR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em epígrafe, a qual 
foi firmada com a empresa O DE SENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.507.751/0001-00 
estabelecida no Endereço: Av. Heitor Alencar Furtado Nº 2225 Bairro: Jardim São Jorge, 
Paranavaí – PR, CEP: 87.711-000, neste ato representado pelo Senhor Osvair de Sena. RG: 
7.683.519-5 SSP/PR. CPF: 005.358.759-67, de acordo com as seguintes cláusulas: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de proteção 
individual (epi’s), uniformes, aviamentos, tecidos, materiais de artesanato e armarinhos em 
geral, visando atender a necessidade de todas as secretarias municipais de planaltina do 
paraná, conforme anexo i deste edital, conforme especificações constantes dos anexos do 
edital, e nas quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 - Fundamento Legal: Clausula 04, da Ata de Registro de Preços nº. 22/2022. Sendo Aplicada as 
Penalidades constates na Clausula 07, conforme abaixo: 
 
2.1.1 – Aplicação de Multa de 30% (vinte Por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
  
a) Valor da Multa R$ 18.949,56 (dezoito mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis 
centavos); 

 
2.1.2 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 anos 
(dois) anos; 
 
2.2 – Motivação: 
 
 2.2.1 – Descumprimento da Clausula 04 no momento em que a empresa O DE SENA LTDA não 
observa os prazos pré-assinalados, bem a não entrega (sem justificativa alguma) e, ainda, a falta de 
alguns dos itens previamente requeridos, sem qualquer justificativa devidamente comprovada. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
A empresa poderá interpor recurso sobre a decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
  
O presente Termo entrará em vigor na data de sua Publicação.     

                          Planaltina do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro de 2020. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 083/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO na seguinte forma: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE. 
OBJETO: Registro de preços prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de mecânica de maquinas 
pesadas com fornecimento de peças e materiais originais pertencentes a frota municipal
ABERTURA: 06 de dezembro de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 23 de novembro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

PREFEITURA MUNICPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 067/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE MÓVEL 
DE SAÚDE - MICRO ÔNIBUS, 0KM (ZERO QUILÔMETRO), ANO/MODELO: 2022/2023 
OU ÚLTIMA VERSÃO, ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 
DEFICIÊNCIA TIPO CADEIRANTE OU MOBILIDADE REDUZIDA, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09, CAPACIDADE DE 20 A 24 PASSAGEIROS, 01 (UM) 
CADEIRANTE E O MOTORISTA, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTO DE 
ACESSIBIILIDADE DE ACORDO COM A ABNT 15.320 COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO, PARA SUPRIR A DEMANDA NO TRANSPORTE DE PACIENTES, de acordo 
detalhamento no Anexo I – Termo de Referência do Edital, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

RODO SERVICE LTDA 00.688.075/0004-50 Lote 01: 01 419.000,00 

Alto Paraná, em 22 de novembro de 2022. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2022 
Ref. Pregão Eletrônico nº 067/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA (CNPJ: 00.688.075/0004-50) 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) unidade móvel de saúde - micro ônibus, 0km (zero 
quilômetro), Marca/Fabricante: MARCOPOLO, Modelo: VOLARE V8L/ NEW 
ATTACK, ano/modelo: 2022/2023 ou última versão, adaptado para o transporte de passageiros 
com deficiência tipo cadeirante ou mobilidade reduzida, de acordo com a resolução CONTRAN 
316/09, capacidade de 20 a 24 passageiros, 01 (um) cadeirante e o motorista, ar condicionado, 
equipamento de acessibilidade de acordo com a ABNT 15.320 com certificação INMETRO, 
para suprir a demanda no transporte de pacientes. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 419.000,00 (quatrocentos e dezenove mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                            4.4.90.52.52.00 – Veículos de Tração Mecânica 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 60 (sessenta) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega do 
veículo. 
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2022 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 22 de novembro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ 
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                       ============================================================ 

               ============================================================= 

 
 

Decreto nº. 021/2022 
 

SUMULA: Divulga horário de expediente nas repartições 
públicas da Câmara Municipal, em virtude dos jogos da 
seleção brasileirade futebol na Copa do Mundo FIFA de 2022- 
Primeira Fase,edá outras providências. 
 

 
Considerando a participação da seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, a 
realizar-se no Catar; 

 
Considerando que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas 
as atenções estarão voltadas para esse evento; 

 
Sebastião Pinheiro Zanzarini, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

DECRETA 
 
Artigo 1º. - Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da Copa do 
Mundo FIFA de 2022, o expediente nas repartições públicas da Câmara municipal dar-se-á da 
seguinteforma: 
 
I - 24 de novembro (quinta-feira), das 07:30 horas às 13:30 horas, devido ao jogo Brasil x 
Sérvia às 16:00 horas; 
 
II - 28 de novembro (segunda-feira), das 07:30 horas às 12:00 horas, devido ao jogo Brasil 
x Suíça às 13:00 horas; 
 
III - 2 de dezembro (sexta-feira), das 07:30 horas às 13:30 horas, devido ao jogo Camarões 
x Brasil às 16:00 horas. 
 
Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção brasileira de futebol será 
informado à medida que a equipe se classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo. 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
Câmara do Município de Mirador-PR, 23 de novembro de 2022. 

___________________________ 
Sebastião Pinheiro Zanzarini 

Presidente da Câmara 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna pública a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 069/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS 
RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL – RPPN’S, CONFORME 
LEI Nº 2.684/2015, ART. 2º, COMPRA DE MADEIRA E MATERIAIS PARA CONSERTO 
DAS CERCAS NO ENTORNO DAS RPPN’S: FAZENDA SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 
LOCALIZADA NA ESTRADA FRASSON, LOTE 245; FAZENDA SANTA LEONOR, 
LOCALIZADA NA ESTRADA SANTA LEONOR, LOTES 36, 37, 61, 62; FAZENDA 
BARARUBA, LOCALIZADA RODOVIA PR 158, KM 14, MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ-PR, E TAMBÉM PARA ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

J. C. CORREA ALVES & CIA LTDA - 
EPP 03.676.002/0001-93 

Lote 01: 01  
Lote 02: 03 
Lote 03: 04 

82.200,00 

MADEIREIRA PETYK LTDA - EPP 00.642.325/0001-78 Lote 01: 02 39.100,00 

 
Alto Paraná-PR., 22 de novembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
            Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 139/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3395/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 139/2022, o participante: 
 
  
 

286745 - LG SISTEMAS DE SEGURANCA E CONSTRUTORA LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE ÚNICO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 NIS CENTRAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 
HORAS ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
DE ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 25 SENSORES INFRAVERMELHO; 2 
EXPANSORES DE ZONAS; 3 BATERIAS DE 12V 7A; 2 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 725M DE CABOS 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

2 PÁTIO E ALMOXARIFADO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 9 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIAS DE 12V 7A; 
2 TECLADO LCD; 1 SIRENE; 330M DE CABOS 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

3 UAPSF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 
HORAS ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
DE ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 10 SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIAS 
DE 12V 7A; 1 TECLADO LCD; 1 SIRENE. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

4 CMEI FRANCISCA COLETA: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 2 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 36 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 EXPANSOR DE ZONA; 
3 BATERIAS DE 12V 7A; 2 TECLADO LCD; 2 SIRENE; 
1230M DE CABO 4 VIAS 0,50MM 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

5 PAÇO MUNICIPAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 12 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIAS DE 12V 7A; 
1 TECLADO LCD; 1 SIRENE; 420M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

6 ESCOLA MUNICIPAL WAIGNER BENTO PUPIN: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 HORAS 
ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 2 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 50 SENSORES INFRAVERMELHO; 3 
EXPANSORES DE ZONA; 4 BATERIAS DE 12V 7A; 2 
TECLADO LCD; 2 SIRENE; 1710M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 
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7 UBS II: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 
HORAS ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
DE ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 18 SENSORES INFRAVERMELHO; 1 EXPANSOR 
DE ZONA; 2 BATERIAS DE 12V 7A; 1 TECLADO LCD; 1 
SIRENE; 630M DE CABO 4 VIAS 0,50MM 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

8 CLÍNICA ODONTOLÓGICA: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 6 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 240M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

9 CMEI IDENIR: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 
HORAS ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
DE ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 16 SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA 
DE 12V 7A; 1 TECLADO LCD; 1 SIRENE; 540M DE CABO 
4 VIAS 0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

10 CRAS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 
HORAS ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
DE ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 10 SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA 
DE 12V 7A; 1 TECLADO LCD; 1 SIRENE; 360M DE CABO 
4 VIAS 0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

11 BIBLIOTECA MUNICIPAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 10 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 360M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

12 ESCOLA DO TRABALHO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 10 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 330M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

13 BIBLIOTECA CIDADÃ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 6 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 240M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

14 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 HORAS 
ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 9 SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 
12V 7A; 1 TECLADO LCD; 1 SIRENE; 330M DE CABO 4 
VIAS 0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

15 CONSELHO TUTELAR: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇO PRÓPRIA 12 321,43 3.857,16 
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PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 7 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 270M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM. 

PRÓPRIA 

16 ACADEMIA DA SAÚDE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 6 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 240M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

17 CMEI JOSÉ GARCIA SOLLER: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 16 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 540M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

18 CASA DA CULTURA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 14 
SENSORES INFRAVERMELHO; 1 BATERIA DE 12V 7A; 1 
TECLADO LCD; 1 SIRENE; 480M DE CABO 4 VIAS 
0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,43 3.857,16 

19 ESCOLA MUNICIPAL 27 DE NOVEMBRO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24 HORAS 
ININTERRUPTA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ALARMES COM FORNECIDOS NA MODALIDADE 
COMODATO, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E 
PROJETO. CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM 
GRPS; 17 SENSORES INFRAVERMELHO; 2 BATERIA 
DE 12V 7A; 2 TECLADO LCD; 2 SIRENE; 660M DE CABO 
4 VIAS 0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,42 3.857,04 

20 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 17 
SENSORES INFRAVERMELHO; 2 EXPANSORES DE 
ZONAS; 2 BATERIA DE 12V 7A; 2 TECLADO LCD; 2 
SIRENE; 660M DE CABO 4 VIAS 0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,42 3.857,04 

21 DEPARTAMENTO DE ESPORTES: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 24 HORAS ININTERRUPTA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES COM 
FORNECIDOS NA MODALIDADE COMODATO, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO E PROJETO. 
CONTENDO: 1 CENTRAL 16 ZONAS IP COM GRPS; 17 
SENSORES INFRAVERMELHO; 2 EXPANSORES DE 
ZONAS; 2 BATERIA DE 12V 7A; 2 TECLADO LCD; 2 
SIRENE; 660M DE CABO 4 VIAS 0,50MM. 

SERVIÇO PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

12 321,42 3.857,04 

    
Total do Fornecedor: 81.000,00 

 

Paraíso do Norte, 23 de novembro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
JACKELINE SERTORI - INSIDE SALES, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
99/2022. 
 
No dia 23 (vinte e três) do mês de novembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de 
Rondon, Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa JACKELINE SERTORI - INSIDE SALES, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida à RUA JOANA BARBONI BOLOGNESI, 0 - CEP: 87083230 - 
BAIRRO: JARDIM PIONEIRO, cidade de Paiçandu/PR, inscrita no CNPJ sob nº 19.260.440/0001-06, neste 
ato representada por seu PROPRIETÁRIO, a Senhora JACKELINE SERTORI, portador da Cédula de 
Identidade nº 98643389, e do CPF nº 068.155.069-40, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do 
Pregão 76/2022,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 19/10/2022 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 

01- OBJETO  
O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo do valor do contrato original, em razão de 
redimensionamento do objeto contratado, em conformidade com o disposto no Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 
 
02- DO VALOR  
Ao valor inicial contratado fica acrescido o valor de R$ 7.776,00 (sete mil, setecentos e setenta e seis reais), 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato que passará para R$ 46.656,00 (quarenta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais), conforme determinação.  
Ficam acrescidos ao contrato original as quantidades descritas abaixo: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 003 - 
LOCAÇÃO DE 
TENDAS TIPO 
PIRÂMIDE 10 x 
10 MTS PARA 
03 (TRÊS) DIAS 

1 

TENDA  TIPO  PIRÂMIDE 10 X 10 MTS. 
TENDA  TIPO  PIRÂMIDE.   
Locação de tenda tipo pirâmide para 03 (três) 
dias, com montagem e desmontagem, tendas tipo 
piramidal com fechamento no fundo e nas duas 
laterais, tamanho de 10 x 10 mts, com cobertura 
em lona branca black-out estilo piramidal, com 
base em estrutura metálica constituída e 
composta de calhas inteiriças laterais para 
captação e escoamento de água. 
Para os dias 02, 03 e 04 de dezembro de 2022. 

UN 4,00 1.197,00 4.788,00 

LOTE: 004 - 
LOCAÇÃO DE 
TENDAS TIPO 
PIRÂMIDE 03 x 
03 MTS PARA 
03 (TRÊS) DIAS 

1 

TENDA  TIPO  PIRÂMIDE 03 X 03 MTS. 
TENDA  TIPO  PIRÂMIDE.   
Locação de tenda tipo pirâmide para 03 (três) 
dias, com montagem e desmontagem, tendas tipo 
piramidal com fechamento no fundo e nas duas 
laterais, tamanho mínimo de 03 x 03 mts, com 
cobertura em lona branca black-out estilo 
piramidal, com base em estrutura metálica 
constituída e composta de calhas inteiriças 
laterais para captação e escoamento de água. 
Para os dias 02, 03 e 04 de dezembro de 2022. 

UN 6,00 498,00 2.988,00 

 
 

 
 
 

 2 

03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
JACKELINE SERTORI  
JACKELINE SERTORI - INSIDE SALES 
 
TESTEMUNHAS:   
 
__________________________    __________________________ 
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PORTARIA Nº. 0239/2022 
 
SÚMULA – Concede Adicional de Incentivo à Educação à Servidor 
Público Municipal integrante de Quadro de Servidores Municipais – 
Quadro de Pessoal Técnico Administrativo, instituído pela   Lei nº 
0591/2022 de 18/11/2022 em seus Artigos 36, 37 e 38. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos Artigos 36, 37 e 38 da Lei Municipal nº 0591/2022 de 
18/11/2022, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador,   
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida, Adicional de Incentivo à Educação calculados sobre seu vencimento 
básico mediante conclusão superior ao nível de escolaridade exigida para a habilitação do 
cargo conforme dispõe o Anexo IV – Quadro de Pessoal, aos ocupantes do Cargo de Provimento 
Efetivo, conforme tabela abaixo. 
 
Matrícula  

Nome 
Data 

Admissão Formação % 

69 CICERO JOSE DE OLIVEIRA 04/01/1993 PÓS - GRADUAÇÃO 8% 
                                                           
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
                                       
============================================================ 

============================================================== 
 

PORTARIANº.013/2022 
 
SÚMULA:“Enquadraros Servidores Públicos Municipais do Poder 
Legislativo em conformidade com a Lei Municipal nº.0595/2022, 
de 18 de novembro de 2022”. 

 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI,Presidente da Câmara do Município de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0595/2022, de 18 de novembro de 2022, que alterou a Lei 109/2011 de 07 de 
Abril de 2011, que instituiu o Plano de Carreira Cargos e Salários e Estrutura 
Administrativa do Poder Legislativo do Município de Mirador e dá outras providências. 

 

RESOLVE 
 

Art.1º.–Enquadrar após alterações os Servidores Efetivos deste Poder Legislativo em 
conformidade com a LeiMunicipal nº. 109/2011, de 07 de Abril de 2011, alterada pela Lei 
0595/2022 de 18 de novembro de 2022 de confomidade com o ANEXO III-A Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de EvoluçãoFuncional dos Servidores 
DESTE Poder Legislativo e dáoutras providências, de acordo com o contido nos artigos 1º, 2º 
e 3º da Lei retromencionada. 

 
Art. 2º. – Fica enquadrados a partir do mês de novembro de 2022 os ocupantes de cargos 
efetivos,passando a ser reenquadradosdeacordocomo ANEXO III-A –Tabela de 
Vencimentos– Cargos de Provimento Efetivo, conforme tabela abaixo: 

 
RELAÇÃODEFUNCIONÁRIOS-REENQUADRADOSPELALEINº.0591/2022 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Cargo 

 
Classe 

 
Nível 

Carga
Horária 

02 RENATA RODRIGUES BORBA ZELADORA A-I 7 200 

01 MARIA ROZELI LIMA SECRETÁRIA B-II 9 200 

17 ÁLVARO APARECIDO CARREIRA ASSESSOR JURÍDICO C-III 3 100 

 
Art. 3º. - O servidor que discordar do seu enquadramento poderá, no prazo de 30 (trinta)dias, 
recorrer administrativamente a Divisão de Recursos Humanos e ao Chefe do Poder Legislativo; 
ParágrafoÚnico–Os direitos garantidos anteriormente e não aplicados se comprovados por 
parte da administração (Poder Legislativo) e requerido por qualquer dos Servidores efetivos 
após avalição serão compensados em seus vencimentos. 

 
Art.4º.–Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE; 

 
Mirador – Paraná, 23 de novembro de 2022., 

 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ 
Rua  Dom Pedro II, nº 800 – Caixa  Postal nº 01 

Fone:  - (44) 3445-8150  8155 – CNPJ  76.238.435/0001-30 
www.wsaojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prfeitura@saojoaodocaua.pr.gov.br 
CEP: 87.740-000 – São João do Caiiuá – Paraná 

 
 

DECRETO nº 5.321/2022, de 23 de novembro de 2022.  
 

                                                     Revoga o artigo 2º do Decreto Municipal                                    
5.320/2022, de 22 de novembro de 2022, 
devido a erro na organização do 
atendimento na rede municipal, estadual 
e conveniada de ensino do município de 
São João do Caiuá. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas. 
 
Considerando que todos os atos administrativos, podem ser aprimorados de modo a 
atender os objetivos a que se destinam; 
Considerando as orientações dos profissionais do Núcleo Regional de Educação 
responsável por este município, após publicação do Decreto 5.320/2022; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica revogado o art. 2º, do Decreto Municipal nº 5.320, de 22 de novembro de 
2022, que dispõe sobre a organização de atendimento na rede municipal, estadual e 
conveniada de ensino do município de São João do Caiuá, no dia 28 de novembro, 
decretado feriado municipal através do Decreto 5.294/2022.  

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Caiuá, 23 de novembro de 2022. 
 

_______________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

PORTARIA Nº. 0242/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
270 ABDAO LEOPOLDO DE CAMPOS 07/07/2021 A 06/07/2022 05/12/2022 A 03/01/2023 

260 EDICILEI CORDEIRO DOS SANTOS 23/02/2021 A 22/02/2022 20/12/2022 A 18/01/2023 

149 JOSE DA SILVA BARROS 02/08/2020 A 01/08/2021 05/12/2022 A 03/01/2023 
300 SIRLEI BUENO DA SILVA 05/10/2021 A 04/10/2022 12/12/2022 A 10/01/2023 
391 SUELY TERESA RAVAGNANI 09/09/2021 A 08/09/2022  05/12/2022 A 03/01/2023 
61 RAQUEL LUIZA DA SILVA 03/12/2021 A 02/12/2022 05/12/2022 A 03/01/2023 
157 IDALINA RAMOS DE SOUZA DA SILVA 17/10/2021 A 16/10/2022 27/12/2022 A 25/01/2023 
83 TEREZINHA CONCEICAO DA SILVA 03/12/2021 A 02/12/2022 27/12/2022 A 25/01/2023 
154 CRISTIANE DA SILVA CARVALHO 02/08/2021 A 01/08/2022 27/12/2022 A 25/01/2023 
346 LUCIANA ALENCAR DAMACENO 06/05/2021 A 05/05/2022 27/12/2022 A 25/01/2023 
158 JUDITI FLORINDO 17/10/2021 A 16/10/2022 27/12/2022 A 25/01/2023 
381 MARIA LUCIA OLIVEIRA SILVA 16/06/2020 A 15/06/2021 27/12/2022 A 25/01/2023 
67 MARIA APARECIDA DE SOUZA 

FERNANDES DIAS 
03/12/2021 A 02/12/2022 27/12/2022 A 25/01/2023 

400 PATRICIA ESTEVAM CASTRO DA SILVA 08/07/2021 A 07/07/2022 27/12/2022 A 25/01/2023 
480 MARINA GOMES DE AGUIAR 11/01/2021 A 10/01/2022 05/12/2022 A 19/12/2022 
477 ANDREZA DE OLIVEIRA DE AQUINO 11/01/2021 A 10/01/2022 20/12/2022 A 18/01/2023 
50 ALCINDO CANAVER 02/07/2021 A 01/07/2022 05/12/2022 A 03/01/2023 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 0240/2022 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para os servidores efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
91 RUBENS CESAR DE 

OLIVEIRA 
15/04/2013 A 14/04/2018 16/11/2022 A 14/01/2023 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 16 de novembro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

  

 

PORTARIA Nº. 0241/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 20 (vinte) dias de Férias regulamentares ao Servidor Municipal, e 
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 64 da Lei Municipal 
nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
379 CARLA RAMOS CANAVER 02/05/2020 A 01/05/2021 10/12/2022 A 19/12/2022 

406 ELTON FERNANDO DE LIMA 02/10/2020 A 01/10/2021 05/12/2022 A 24/12/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de novembro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 0243/2022 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a senhora MARTA BAUER DE 
ALMEIDA VERCOSA, portador do RG nº 8.668.665-1 SSP-PR e do CPF nº. 
047.866.249.18, ocupante do cargo Efetivo ENFERMEIRO, conforme Atestado Médico 
expedido no dia 16 de novembro de 2022, por 90 dias. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 93, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 93, inciso 
II da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 078/2022 
 
SUMULA: Fica Decretado o revogamento do 
Pregão Eletrônico n°070/2022 . 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 
CONSIDERANDO que o objeto a ser contratado está sendo contratado de forma 
inadequada devido a isso o processo será revogado e um novo publicado. 
CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por 
motivo de conveniência e oportunidade visando o atendimento da supremacia do 
interesse público 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. – Fica Decretado a revogação do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 070/2022, cujo objeto AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ESCOLAR 
(KIT ESCOLAR)” PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2022. 

                         
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  371/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
Valor............:  42.821,35  (quarenta e dois mil oitocentos e vinte e um reais
e trinta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 23/11/2022   Término: 20/02/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  50/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (169),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),
2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (286),  2.152.3.3.90.30.00.00.00.00 (402),
2.152.3.3.90.30.00.00.00.00 (404)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10 EM CARÁTER DE
URGÊNCIA PARA ATENDER A DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS
SOLICITANTES

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Novembro  de  2022

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 106/2022  

Página 1 de 1 
 

 
1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 190/2022 – ID 278 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2390/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Termo de Ajuste a  Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de 
construção para distribuição gratuita de acordo com a Lei 476/2021, conforme especificações constantes 
no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 106/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte  e o Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111 - Centro, no Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Diretora Sra. Mônica Oliveira Santana 
de Jesus. 
Licitante Detentora: Ademar Mazzini & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.339.479/0001-45 e IE 
7270004452, com sede a Avenida Tapejara, S/Nº – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ademar Mazzini. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atual 
1 Cal hidratada para argamassa, de acordo com nbr 

7175, com selo de garantia da abpc, saca com 20 
kg. 

Unidade Pinocal 15,42 23,14 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 21 de novembro de 2022. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ademar Mazzini 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Monica Oliveira Santana de Jesus   
    Diretora do Departamento de Promoção Social 
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